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I 

INTRODUÇÃO 

CONCEITOS FUNDAMENTAIS 

SOCIAL DEMOCRACIA 

Quatro-anos vão jã passados sobre a apresentação pelo Parti-• 

do Social Democrata de um documento eleitoral designado Programa 

<lc Governo. 

Reconhecendo-se os erros e as injustiça s então existentes, 

p ugnava-se pela construção de uma sociedade mais livre e mais 

j usta 1 mais frat e rna e mais pr6spera, na qual cadn pessoa pudes 

se r.e a li zar~Ge mais f acilmente , para r:::er mais 5:'oliz. 

A f'm:•mulaçã o destes propósitos implicava i corno é evidente, 

a salvaguarda da eminente dignidade da passoti humana, com recusa 

d ue utopia ü marxista s , mas t ambém com e. rejeic_;:ão de soluções neo= 

-c.ap:i tali st.a s , que, u m pouco por toda a partH ,, se têm mostrado 

Ap~ st~va-zo , portan to, na Social-D~mocr&cia c o mo melhor Do-

-
·/.ornando reaJ. j _dad-:<:, os :i.dGa ir, humanistas, tr-n du.z ido s em m:1 i. r:; 1 :l ·· 

berd~<lo, rn~ia igualdade e m~is so lidariedade. 
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Pode- af'irmar-se que o referido documento, elaborado embora 

sem o domínio completo de "dossicrs", que só depois das eleições 

de 1976 foi.possível compulsar, correspondia no seu conteúdo, à 

realidade, e que as propostas nele contidas foram execut~das ao 

longo do mandato do I Governo Regional. 

Ao apresentar agora i Assembleia Regional, nos termos do 

novo_ Estatuto, o seu Programa de Governo - condição prfvia ~ in

vestidura parlamentar - reafirma o Governo a sua crença nos ideais . 
da Social-Democracia como sendo os Únicos capazes de não desilu-

dir a esperança e de realizar a vontade do eleitorado açoreano, 

manifestada nas eleições de 5 de Outubro de 1980. 

SOCIEDADE E AUTORIDADE 

A orientaç&o política do Governo continua a ser, coerente

mente, humanista no seu projecto e açoreana no seu vinculo mais 

pro~undo. 

O Governo entende que a Sociedade tem o sou f'undam~nto na 

pr6priR natureza do homem e, por isso, consi<lera que ela form~ um 

todo 1i1oral om que os seus memb1·os tfim intGrnf;se s comuns t pelo que 

OE';Vem 1,rcstar-~se u.m mú.tuo concnrr.;o, unindo permanentome:n.to os 

icus esforçou pAra a consecusnfio maio segurn e mais f&cil da AUa 

finalidade, que é a de assegurar a todos o wh::::i.mo de bem-estar 

material e de vantagens e~pirituais. 

O Go-verno :reconhece a necesBiclade i:ndi spcnsável de umh auto-~ 

ridado ua sociedade, que faça respeitar a ordem, evitar os abusos~ 

salVé•~~uardar ou direitos de cada u.m 9 unificai: os esf'orçon 9 garan-
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Entende o Governo que a família, a c&lula b~sica da soiie

dade. · Daí o roconhecimento da sua importância social. 

Interessa~ sociedade, e com ela ao Estado, que a família 

seja sã e forte& 

O Governo entende que o g&tado deve reconhecer e defender 

tal instituição - a família - sobre a qual ele se modela, elabo

rando leis que a favoreçam e promovendo e apoiando, atrav~s de 

m6ltiplas actuações nos domínios da habitação• da educação, da 

sa~de, da segurança social e outras - a realização dos fins res

pectivos., 

, QUATHO ANOS _DE. EXPEIUJ.1:1'-lCIA 

Os quatro anos passados no Governo foram quatro anos de en

riquecedora cxpe:ciência t que - muito crnbor,l sem di scr:i.min<',c;õ0 :,~ e 

também com a colaboração do indepo:t.1dente .<::, - tevo como pri:ncipa :i. B 

protagonistas rnilitantcs dedicaclos do Partido Social Democ1.:,L"l., 

Estão patcnteflt a quem düE!ü}.)3i:Í.::Konac!amen:tc os tttrn.ira ver· e 

avaliar, on rcr:~ultadoH d,1 ordem politic,t, e<;onúmicu,. rJoe:.i . .:-tl n cu_~:. 

tural obtidos ao longo doe quntro anos que agora se completam. 

CONSOLIDAÇP.O DA AUTONOMIA 
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rantida aos Açores como resultado da luta do Povo Açoreano pelas 

suas justas e nobres aspirações, concretizou-se com a Lei nº39/80, 
que aprovou o novo Estatuto, mercê da actuação criteriosa dos re

presentantes sociais-democratas na Assembleia Regional e na Assem

bleia da Rep~blica. 

Dispõe agora a Região de um Estatuto, que recolheu os frutos 

de uma experiência de vários anos, que estrutura urna ampla Auto

nomia, dentro da unidade do Estado, e qu~ irá permi t:i.r aos Órgãos 

de governo pr6µrio da Região saídos das Jltimas eleições encarar 

sem receios a sua futuro actuação, tendo como garantidas as re~

ponsabilidadcs que cabem aos 6rgãos da Soberania. 

VIVGNCIA DE:-mcnf.'I'ICP. 1 ARHANQ.UE 

PAR.A o PROC;.w,:sE:;o' UNIDADE 

Foi graça8 ã maioria absoluta alcançada polo PSD que se con

solidou, sem sobressaltos, .o Estado Democr~tico, e por conseguin

te as iur:,t:U.u:tc,~ões próprir,n de governo dos Açores - Assemblci~ 

A hu.sca eh~ soluçõc s, quo :reunissem, por via de um diálogo 

Por este mesmo m6todo, traduzido nas actuações 

dos 6~gJos da Covcruo pr6prio dn RegiSo ~oram dados paHSOB deci-

A consol:i.d1,.c;ào do Estado Dc•mocrútico exigiu o d,-j_álosc com 

todas ns fo~ças políticas. O Governo garantiu a liberdade, p&ra 

:n:i.D('f! ~ r-:zE,mp?'.'f~ do11t.ro dt•.f', x-1orna.g do dú1r1ocraticidc1de 

tuo. 
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PRO,lECÇÃO. INTERNACIONAL 

Ao longo do mandato do I Governo Regional os Açores projec

tarnm-se, no exterior, fazendo ouvir a sua voz nas mais altas ins 

tâncian internacionais, e conquistando o lugar que, por direito 

próprio, lhes assiste. 
. ,._ . ' t . perionc~a oe au onomia 

Foi reconhecida intornacionalmante a ex

~qui em curso, e pode dizer-se que os Aço-

res, por acção do Partido Social Democrata, estão na vanguarda 

dos movinwntos autonond..nta H, que se de scnvol vem no Mundo, sobre

tudo :n.n Europa.e 

A liderança dos Açores na organização da Confer&ncia das 

Jlha.s i~uropoia~ d(nre~se <\ inicia.tiva do Governo Regional e rovo.:~ 

te~sc do um nmplo' alcance pol:f.t:i.co: 6 o recoD.h.cc:i.nwr.d;o d,1 cspcc_L 

f'ic i dadc pró p:ci,'~ dn s · ilhí.\ ;,._; pe l&. s Jus i.. i. tui<;,'.ÕC.' '"; !!>n:::·cpc' ia 13 ~ 

Tudo iato se conseguiu graças A estabilidade politi.ca e so

cial garantida pelo I Governo Regional e vivida pelos Açorcanos. 

Durnnto o do mandn-Lo do nove. G.c,vcr:iio irá p,:'occc1::.,;•,c, 

-se f1 rovi1:,ão ela Co:ucd;j_tu:i.ção dr, lkpúbl:i.ca 9 acto entü que 9 com

prccn::;:Lvclment<1, se revente da maior tran.Eier,1:,d,2ncia política .. 

Y d o f p 0 :i. t' t e o :.::T :i. g i ,:· - rJC, a :;.; de :f :L e :i. frn. e i i'U' qu i:: a p r;; t i e a e o Yl p; -~ 

titucional tem revelado ú)~:ir.-tiren: na Lei I•'u:::(1°::im~ntal do P0vo Por.· 

e do cloitn,:ado cp1e é., rn.:ni.dutou. c:-,:;téu'{i. dt'JS . -

do cu.rnprJr o priuc.fp:i.o do il·rovcrE':i.hi li d;:.;d;c_, q•F: ;;.s onforrr,a 9 de 

modo a que o A:;:·q11:lpélago c.cin~;;nuc n d::rc:pór d.(1 i::1."1tj ·1:v.:i.çôcn poJi-~ 
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ticas capazes de permitirem uma acção governativa dinâmica e efi

caz, em ordem a solucionar cada vez melhor e mais completamente 

os problemas econ6micos e sociais da Região, para melhoria do ní

vel de vida das sua população. 

HEC0~\1"STRUÇÃO 

ÜA Açoros I'oram atingidos no dia l de Janeiro de 1980 por 

uma catástro:fe que vitimou e mutilou uma vustn á:roa do territó-

Ir; ,c:ina do c;uem vive c,ll Ilhas como as nousas, 

e alcn.t0 e ,l <:-:E;p-2n'a.1·u;,1 t{~m :noec.'o&n.r:i.nnwnto qu_(.,, to,n:1r o lur;nr do 

r,;,~:f')':in1cnt.o (, cJ;,a Jii!~r:ir:w.r;, l~\üç~ou~ com ritm,) ir,1J:(':tnor"o, o cní'or,., 

O Governo cump:r·iu o que ex·a seu de"\rcr e ns populações ent(,n 

deram as suo~ ohrigaçõoa. 

Importni olhando 00 muito que já u0 realizoui implomentar 

as ~edidns especiais dA apoio a roconstruçilo; e assim fará o Co-

vi da ::1,~ :n.O:t':r:.c, li :;;e, m o r;e t 01·ne re ,-=:-1 :l d,3. dc.s s 

o bem nstar Lolcctivo. 

s in.i s trD, 1L:.l s 1 
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pessoa humana, ~ a criação de melhores condições de vida, 
, 
e uma 

melhor repartição da riqueza, para que cada Açoreano se sinta ca

da vez mais homem na sua própria Terra. 

S6 pela Social Democracia se poderão alcançar tais objocti

vor;; e é com estes comp1·omissos que o Governo apresenta à Aseem

blcia Regional - representante legitima do Povo Açoreano, que a 

nw.ndntou em e-le:i.c;ôos li.vr.e:; - as suas propostas programática,g p2:_ 

ra t:un no-;,ro manda to de qu.B. t.ro anos ele paz; do trabalho, de de scn

volvimento para oa Açores. 



R. 

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇOí~ES 
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO 

- B -

II 

ENQUADRAMENTO POLÍTICO 

A AUTONOMIA E_O 25 DE ABRIL 

O regime político-adminiotrativo de que o Arquip6lago dos 

Açores dispõe,~ hoje radicalmente distinto d0quolc que vigorava 

na 6poccl em que existiram us autarquias distritaic, as quais mais 

não eran1t n~ I'aac imediatamente anterior ao 25 de Abrilt do que 

l:H>Jº.0,(" ,.,,:··' ,, .. ,, •• ),""". c'r;J_')'"'~~·-->1Y•(>,,t""•:" do C'()'\re•~no CCJ'·d'( •. ) .. ····l (>~1r::r,•-.J---1-a··,(lu·· '" .• ~ .. l.,1.,.'l .... ~~_,.,._,.;:j.l:-.._';ll. \.:., . . l, <l..r.~ \.1,·;4. ........ 11; ~t-4.,~•-' ,~~ .,.._g,. .t. . Ct f --~', .. ,,,,J.1 L- A>. 

te dor: flg(•uttin :;;espnctivc•r. e que :inc:f.d:i.a soh:r-::: a convc:n.iôncia e 

legislntivoR 1 da Caculdade de se organizarem democraticamente 1 

bem couo dos meios financeiros o t6cnicos necessários para pros

neguircm sequer us suas escassas atribuições~ os nntigon distri

tos auté,nomos c'ccabaram pen·· se revolnr comr) üst.ruturas pol:í.t:.!.co--, 

-·fl dmi:rd. r, trn t:Lvo r, Jna cio qur;, das e ir,.c:apa ze s de promover- a de f'e sa 

dos int.(q_'cr,r10s do Arquipélago no quadro dos fH)US cond:tc:Lo:nalirn1,of; 

er;pc,c:í.1'icor;~ r:.:,Hn p:..~njuízo do papel muito pord.t:i.vo quo d1?scmpenLn

;:c1E1 qua:dôo da n:rrancacl.a do proc0sso :..uto:nórn:i.co e nas primc:Lr.:i.i.;t 

dÓcadau dente século. 

H11 cerc.::i de quatro a11os, com a ontracla cm. vigor da 2.ctual 

Const:;.tuiç;fio do. República e mfircê da ncçào consoqueutc des(~nvol--· 

vi~:;entc :nos Açoror-: duranto quase 0;nDre;-1tn a:nJ,;1,t foi <lef:i.nitivame;:"i; 

te abolido. Em sub~tituição das ancilasnntnA autruturas adminis 

t)~· ... t:i.va~; ~-:c~.<::u.Ja.ro:; :foi criaria a n.r;<:,:Uio /;.ui.Ó1>.c.1.,.c,_ dos Açores. dota 
~ .. ' .,..., 
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faculdade de se organiz~r segundo um estatuto por ela elaborado, 

o direito de participar na definição e execução de medidas de p.?._ 

lítica respeitantes a mat&rias reservadas aos 6rgãos de soberania. 

Começava assimt há quatro anos, a corporização das hist6ri~ 

cas aspiraçõou do Povo Açoreano ~ condução dos seus pr6prios des

Li.n.osi com total expressão da sua identidade e da sua vontade~ 

Cumpria=so uraa nova etapa do um processo politico dinâmicot ini

ciado no final do s6culo passado, objocto de duros revezes infl! 

gidos pelo persistente ideário centralista do Estado: o escopo 

desse procusso 6 o reco~1ecimento da exist6ncin de uma colectivi 

da ele homoi:J-nea I com substracto territor:i.al i f'undnda na idontida-• 

ele do intere .e; ~.e s ld. stóricos i t.";Ul turo.i s o gc o--•e c.:onómico r;, e po s ~m.::t. 

do,.-,.~ à,-\ c:onsciênc,i.a do qu.o n rcsoll.u;:.';o dos prob.1.enms :i.nDularcs 

ox:i.ce I primeiro do que tudo, urún gc::,tf~c p:rópr:~a do.u intcret.:010:.; r 1~ 

fÓrmul;:i.s autonórnicarJ precer:lente:~:, a au.to:c-.n•= 

t(~ política, bc:u eJ:pl·esr.a ra raculd.odo de qufi ;1 Hegillo Au.túnorna 

d:i.Bpõe elo se orga:n:i.zar jurid.icD.u10n.tc t de crinr um dirc-itn pr{ipr:l.u ~ 

· i n e cn' p o l' n d. o n. o o .r <l e na m ü n t o j LU' { d :i. e o e r. t El t a 1 • 

Opc1·ou,0 .'30 t port,tnto, corn a entrada cm vigor da actunl Cont>, 

t:i. .,cnic~ão f Uill ;c:;r.l to qc:.e.li ta tive, :i.mpox-·tonte Ui:\ sc;nda do e stab:;1.c c:L<,c 

mc~nto :no,;:,; Ac;-oI~E'S de um vordad,:;:;..ro autoc·,govern.o I pelo qual h6 tPn.~• 

to tempo~~ populaç5eR anseiam. Por isBo, sempre t6m entendido 

ar; :lnr-rt:Lt\J:L!;00;,: :ceg:i 01.wfs e o Povo Ar;orec:~no o p1··of'n.nd0 siY,n:i.f'i ca ... 

do his-tór:tco par,) o no::rno Arqu:ipélago ~ do 25 de Abril e. elos seus 
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O NOVO ESTATUTO POL!TICO-ADMINISTRATJVO 

Porôm~ a õ.utonom:i.a pol:í.t:-l.ca, financeira e administrativa dos 

Açoros nf\o ne esgota completanientc na sua expressão constitucio

nal; em boa verdades a sua formulação concreta e a sua extensão 

dependem cm sr-andü pa.rte do estatuto pol:Í.tico-ndm:inistrativo pró 

espaço de ter:1po d0co:rrido r uni« evoluç2io signif'l,cat:i.va. Snbido ,2 

qu0 ~ com a Final:i.daôe de n)lo pr.oteJ.a:r :i.nde:fi:n:í.clamen.te a on.trn.da 

om 1'1~ncio11r:.rr,c·u-Lo düt, 1:wvas i.Lsiituiçõ'c: 8 poli·tico-"ad1aini!;_;trut:Lvar:; 

in,<::,ü.l-n.re F ,; f'u .1. e 1 e. hora do e ap:cov,J.cto, em e i.rcun.~:tfü:tci-é~ s pc cu 1 iarc s 

, 1_{·' \',·c_,,,·.,-,,_1·-)r:; e c·•)"''.l"J•'·t',,1"' J•')J ~.;.1· ,..... o l'l"''''l)l'll.'-r,,1·1,·• )i', .. !-:,1·,·~-,., ,,.·>~-o•cr-i ,·c".,r-•o -. _ .,. • L V • '. ,/, l. ,,; \ ,I! .~ ~ U (.,, .• 'I., ., Jl- \., _ •,.-, '-. \ f '..:.:Ai."- ~.I. , J.. ~~ , .. '\.Jf f o..J t.., , .+ V À. 1,.- "-' • - Y V .J. , . .J " ••• .1. aJ 1l 

clahorc:Hlo o aprovado um no·vo 

trativo q11e, corrigi:ndo o antr~riors ck:u(~nvolv,?; e cspec;j_f'i·:·:a 1-de-, 

:rwl!;,:,:ntn o :ces:í.1Y, pol{tico-n.d.m:i.r.d.Bt:rat:i.vo própr:lo d~ Rcg:Uio I con,~ 

Rnr:i&o veio rotom,,r o caminhe, uberto pela Con,:c;t:1.tid.çfao e abrutr-;-

~ rrnnte int-::1·1·01i,p:i dn p():C éHJHC.l(H, que govc:nuivam o Pc.1.Í.f:_.; em 19'76 e 

rc•.spondé)J11 pelo pLLmoiro Estatn·to. Corn efeito, o Ente.t:uto ag<"Jré., 

d ri d.o J -:...·1 0 o:~ f c>:rç <) r!:tru c11 tJ ·0. r:ar· tt o J'"Jo,ro !1.r; or·,=; a-r; u a . d ire e ç 2.o d"J s sc·ll r.; 

p 1 ~ <'> \_.., J~ }._, e) r~ cl (~ s t: i 1.1 o !3 .. 
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Assim, o novo Estatuto determina expressamente que a Região 

Aut6noma dos Açores, para al6m das suas nove ilhas, e ilh~us, 

abrange o mar circundante e seus fundos 9 definidos como âguas ter 

ritoriais e Zona Econ6mica Exclusiva, prevendo ainda que a Região 

venha n d.U:por de urna orgu:n:Lzação jucUciári.a própria e de um sis~ 

tnma. :í:'isc:1-,l adequado t"i. sua rcal:ldade económica e aos imperativos 

do seu dcscnvolvimünto. 

Por outro lado, co1Lsidcrando que o poder legislativo da Re

gião se encontra no to310 d~ hierarquia das atribuições que lho 

da autonomia regional. 9 o novo EBtatuto faz o olonco das mat6rias 

de, iH to:cc r:;c::;o e gpe c{f:i.co de urna forma -L,:io comp 10 ·b-1 qu.0.:nt.o po snJ.ve l 1 

in<::t ~: :o.?~ o t n Y. ~ ;_ t .. 1-. ),, e:. , i\'-ll"' a.11. i.: i1't'.do ...... r~ e ci r.:. s iin os d c~1n1. ·j 1 i-:) l3 ele ti e t, tl.a ç: ã o elo 
' d. i1:·c~ i t G r>~_-. Ó/:: :t'" :~- O d.o E: Ó :e [~li O :J. d t~~ s;o\-ª"C r··x1. (l <:lo r~; ÍlÇ O 1· ~?; '--~., 

Na nxc a ,lo po(l-0::t' cxc cu·L ivo ro g:Lor.a l for.\n, :i. r.ua.1.?:,un.tc :i.:n.tro ... 

rain 9 o que, Bnrn cli'rv:i.da, rC:iforça a int.ervcnçho elos Ó1 ,c:;t,,H; r0g:i_o ... 

nais '-~-ª nd.rn:i.:rd.straç.fio dos intcrc:r:.sos do Arquipc'.':lat;oº 

Qunni. o ,l autonomia f:i.na.Hc.c~:i..ra o pn.ra alóm da elim:i.n2t<;f:;o de 

ce,~tos ecc1.:Lvocof:; e:x.:i.Ftc-ntcs IH,'st.n Cil!npo~ por f'c,:t·t,ia ?t quo :,:1{Io rc::,"' 

coLtrolo Hí\=)ctivo elos me:i.os de p1:1ga1,,cr.1to em c::.:cculaçf\o no tc~r:c.:i -~ 

tór·:i..o da. )~cg:U'ío I bem como contêm norm,.\n p:.:·ec:r.1::,·1s solirc e 1wtr::mó 

nio re~ion.,·d.. ~ o qu,d. ó 0ncarado de modo bnr::t.P,ii-Cú amplo" 

I1'i,.1aJ rnü:n.i.:8 ~ o uovo Erd:rd;uto rtf,r;cgu7.'1' a pa,·t:tcipaç;i:í.o da fie.,. 

g: .. D.o r:.o trnt,;.inunto eh: mai.:ér:i.n::; de dix'e::to :intcrnacionétl que lho 
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tivo o processo político de implantação dA autonomii deu mais um 

passo 01n ~~ente, aproximando-se mnis o Povo Açoreano da livre ge~ 

tão dos sous interesses pr6prios. 

A rmv:u;Ão CONS'I'I'I'UCJON/\L - .,. __ "" ~-----.. ~-------------------~·-·- __ ,_ 

D:i..q:io:ndo a A:,;$ClíJblein do. n.c,pÚhlica eleita em :3 do Oututn·o 

--ndnd..,,:i ~~tr2.t).vc, próprio da Rcgi.fí.o, com a :fi:n(.d idatle _ctc, lhe con-~ 

rc~:cir <iinda r:1Dio.r-' dinaw:; f>;,10 e .:.1mpl:i.tude e de o <-:on-formar com c:: 

para :i.mped:ir 1 cl:irocta ou j_nrli:rcctarnc'nte, ·o nxr1:cc.Jcio _pleno das 

atribui1~;õe.s dos ó1·gáos de governo próp1·:i.0 1 bc0.n1 como so errtpenLnrli 

ci~s e propbsitos centrolizadores. 

me Zâ éJ. f o:cna1 . .ln ç:.h.o do qua :i. r,,quer no:cmf, s con.st i tu.e :i.ot1a :L r:: qi_1.e vi r:nrn 

m1.bmc:tc:c a act:iv:Lda.Je do::.: Órf;fios elo poder rcg:1.o:rwl é'. qun:t.;r,1c:i:·· GO~!. 

trolo qn0 n5o r,oja o üxc:cc:ido poi' trJbu:nrd.s h1d<'IHJ)'.Ji.clt~;J.tGn~ Po:t· 

fim, o Governo ctefcudcr6 o inclu~fio da norma~ destin0das a r~gu-

No S(H1n&ncia da revi.são con.::d.ituei.c.nal hrn·oré. de proccc1e1.·füf.:;<, 

ii. 1:·ev5_y.,t;o do E::-ta"i.uto I dr:ndo renLL7:c1.çfi.0 ao projncto e no c.ompro-

rat:i.:ficado mnioritar:l.,',n1011to pelo Povo 

rcano 1 de uma nutonomia progre~sivo. 
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constitucional contim1ar& a ser vivida num clima político plena-

H1cnte democrático e ~arantir/2 um impulso constante ao desenvolvi 
'--" -

rnent.o ccon6mico, b justiça social e â paz civil nos Açores. 

Estes objectivos serão prosseguidos em frutuoso di&logo e 

csi:1.-c:U::0. coopcra<;tio com os ôrr;íios de Sob(~rania, 110 qu.adro da uni 

cl;_-,,_te nc,c:i.onnJ = o Povo Aço:rean.o clara1M,ate optou po·r umn soluçfi.o 

pP:i.~tug1Josa 1 curopcd.n, oci.den.tnl para or., pro!.1lem<'<2 dos Açorest e 

r1::f'or,;ando c:s J.açon de aproximnçüo 0. eo:U.d:ior,:.f;,;o com a l~(:'g:i5o Au 

tb11.onw dét I'-íacJoi.rn, en,pcnhadé< en.1 cxperit.nc:ia de e.uto:nomia e de de 
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bilidade na 
, 
a1 .... ea do Atlâ:ntico, em que se situa, no sentido da de 

f'esa clo.s valores ocidentais, dos quais se destacam os direitos 

humanos, a segura:n.c,:a e a paz mundiais~ 

A inserção da Região em esp0ços politico-econ6micos maiu am 

plos tem de obodecer ao pfincÍpio da valorização dos seus recur-

dos ac:0rdoD ou t;_-2,ta.dos n.c"•·· 

- Poluiç5o do mar; 

O Governo orsa~fzarh e orientH~ã a projccç§o da Região na 

cornunidGdo internacional. dnsenvolvenrlo a sue vocnçfi0 europeia ~l~ 
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Nesta matéria deye reconhecer-se que a iniciativa, a nível euro

peu, partiu do Governo dos Açores. 

Serão intensificadas as relações com as comunidades açorea

nas, especialmente, as radicadas nos EUA, no Canadá e na Bermuda. 

Os contactos já verificados neste domínio têm permitido in

teressantes conversações com os responsáveis políticos desses pai 

ses nas ~reas de emigração açoreana. Daí derivou o estabeleci

mento de relações directas com entidades de grau equivalente ao 

da Região, que deverão ser incentivadas e aprofundadas, de modo 

especial com a Bermuda e com o Hawaii - este último já declarado 

Arquipélago Irmão dos Açores - para o efeito de beneficiar das 

·experiôncias de desenvolvimento insular. 

Na convicção de que a autonomia regional se consolida e de

senvolve com a projecção e dignificação da Região junto da comuni. 

dade internacional, o Governo pugnará pela concretização de todos 

os objectivos referidos • 
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III 

OBJECTIVOS G.ERAIS ·oA POLÍTICA ECONÓMICA E SOCIAL 

Embora a conjuntura mundial se apresente des:favorável, a 

economia-dos Açores registou nos 6ltimos quatro anos um impulso 

de desenvolvimento que ultrapassou as perspectivas mais optimis

tas. 

O constante aumento do preço do petr6leo impediu que mais 

se fizesse, pois influiu sobremaneira em todo o processo produ

tivo, a nível mundial, desorganizando os mercados e desencadean-, 
do a inflação. 

O incremento verificado na construção, devida i iniciativa 

quer do sector p~blico quer do sector privado, permitiu absorver 

os excedentes de mão-de-obrai desviando uma parte apreciável da 

população activa do sector primãrio para o sector secundãrio, pe~ 

mitindo assim que o rendimento de trabalho dos agricultores melh:?_ 

rasse, aumentando substancialmente o nível de vida de urna parte 

npreci&vel da população e bem assim o seu poder de compra, ao me~ 

mo tempo que se atingia um melhor equilíbrio de situação entre as 

diversas camadas de trabalhadores. 

As melhores condições de vida obtidas, devidas aos melhores 

níveis salariais, fizeram com que os trabalhadores açoreanos se~ 

tissem menos necessidade de emigrar - nos 6ltimo8 quatro anos a 

emigração andou. por valores equivalentes a metade do começo da <l§_ 
cada de 70 - verificando-se atã o fen6mcno contrârio, ou seja o 

da imigração, encontrando-se a trabalhar nos Açores muitas pessoas 

vindas do exterior da Região, e isto não s6 ao nível dos quadros 

superiores, como também dos operários especializados e a{:& dos i.n 

diferenciadosn 
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O aumento da taxa de expansão da actividade económica e are 

dução do desemprego foram objectivos alcançados e o Governo pros

seguirá esta orientação, aceitando conscientemente tal desafio, 

mesmo tendo em consideração as previsões de abrandamento signifi

cativo do crescimento económico tanto nos países ocidentais como 

nos de economia planificada. 

A política económica do Governo assentará no reconhecimeuto 

de que cabei iniciativa privada o papel .fundamental na activida

de económica, investindo sobretudo nos sectores onde se possam 

valorizar ao mãximo as potencialidades da Região. 

Outra orientação bãsica do Governo ser& a que se prendo com 

a integração de Portugal na Comunidade Económica Europeia. Tra

ta-se de um processo de grande relcv§ncia no qual a Região deverá 
' 

estar presente participazt<lo nas respectivas negociações de forma 

a salvaguardar as suas especificidades, e a obter períodos de 

transiçSo para aplicação da legislação comunit&ria quando a adaR 

tação imediata não seja possível. 

Esta acção deverã ser acompanhada por uma adaptação e actua

lização de estruturas que possibilite o aproveitamento para a Re

gião de todos os benefícios que possam resultar da sua presnnça 

nas instâncias comunitárias~ 

A sensibilização d problemática da integração europeia~ ou 

tra das acçaes prioritãrj_as que o governo pensa desenvolver. Em 

pres6rios e trabalhadores deverão·ser informados do modo como as 

negociações decorrem e das consequôncias da adesão para a vida 

econ6mica da Região. 

• Os trabalhos de preparação da adesão t&m o seu pleno cabi-

mento no âmbito do Plano de Médio Prazo que abrangcn:·á o período 

de 1981 a 1984, cujas grandes opções e linhas gerais de orienta-~ 

ção irão ser presentes~ Assembleia Regional 9 nos termos determi 

nadas pela legialação regional, no início do pr6ximo ano. 

No mês de No·vembro de 1980 e no final de cada ano serão apr~ 
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sentados-à Assembleia Regional o Plano para 1981 e subsequentes 

planos anuais, acompanhados dos elementos necessários à sua justi 

ficação. 

Os Planos de Médio Prazo e anuais terão em conta que a polí

tica de investimento público deverá ter como objectivo a realiza

ção das infraestruturas essenciais, sem esquecer os objectivos de 

atenuação do ritmo inflacionário e de controle da balança de paga 

mentos da Região. 

Irá ser retomada a orientação iniciada no anterior Governo 

de preparar planos de desenvolvimento ao nlvel de ilha, prevendo

-se que a próxima a ser considerada seja a ilha Graciosa. 

• Paralelamente prosseguirá a acção do Go~erno no sentido de 
' . , di.spor de um aparelho estatistico e de uma capacidade informati-

ca que correspondam ~s necessidades da Região. 

Desenvolver-se-ão os contactos já eE::tabclecidos no â.rnbito 

da cooperaçfio externa, nomeadamente com os Estados Unidos da Am~

rica, a Noruega e a República Federal da Alemanha e com institui

ções internacionais, tendo em vista um eventual financiamento a 

projcctos de interesse para o desenvolvimento dos Açores. 

O estudo da implantação de zonas francas irâ ser incrementa

do, nomeadamente no que se ref'ere a Santa Maria, ·de forma a publi 

car legislação sobre a mat~rin muito em breve~ 

Apesar dos passos jâ dados, o aumento do investimento priva

do e a reconversão de parte do sector secundÁrio são indispensã

veis ~ resolução de problemas estruturais da nossa economia, sen

do ainda condição para a integração na Comunidade Económica Euro

peia~ 

A progressiva participação da economia regional no movimento 

de integração europeia impõe ao Governo um apoio redobrado i mo

dernização t6cnica e econ6mica das ind~strias, pelo que serã pu

blicada nova legislação, tendo por base as normas da e.E.E., com 

vie~a d promoção e apoio ao investimento. 



R, 

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO 

- 18 -

Será aumentado o poder de compra dos açoreanos, através não 

só da contenção dos preços sem prejuízo do respeito da justa re

tribuição dos factores de produção, mas também do aumento da pr~ 

dutividade, sendo esta 6ltima condição indispensável para a dimi 

nuição dos custos de produção. 

O Go~erno deverá apoiar o sector p6blico, dotando as empre

sas p6blicas regionais com os meios indispensáveis â sua função. 

Iniciar-se-A o pagamento dos capitais aos sócios e quotistas 

de empresas que foram nacionalizadas e exe1~cem a sua actividade 

na Região. 

As condições de estabilidade política e ~ocial vividas nos 

Açores são instrumentos importantes e indispensãveis, como gara~ 

tes do investimento, que se quer continuo, porque necessário. 

A criação do uma sociedade de desenvolvimento regional ou 

instituição similar ser& certamente um factor importante para a 

mobilização da poupança e a orientação do investimento. 

A estabilidade social implica uma politica de preços e rendi 

mentos adequada, tendo em vista a repartição equilibrada dos rcn

·dimentos, como meio de satisfação de justiça social. 

Em sínteso 9 e para conseguir os objectivos gerais enumerados, 

o Governo promoverá, no domínio da política econ6mica: 

- prosseguimento do desenvolvimento econ6mico e social atra

vés do fomento e apoio ao investimento privado e distribui 

ção equitativa de rendimentos; 

optimização do aproveitamento dos recursos regionais; 

- aumento da produtividade do sector primário e da indústria 

regional; 

- combate à inflação; 

manutenção do pleno emprego; 

- controle do <l6ficit da balança comercial; 
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racionalização do investimento público; 

garantia do abastecimento de produtos essenciais de consu

mo e de produtos indispensáveis para o normal funcionamen

to da actividade agrícola e industrial. 

O Governo continuará a promover acções tendentes à satisfa

ção das necessidades sociais, sobretudo no que respeita à habi-· 

tação, educação, saúde e segurança social, transportes e qualida 

de de vida. 

A actuação do Governo no domínio social deverá ter sempre 

po r objectivo a valorização do papel da família e dos cidadãos, 

associados ou enquanto indivíduos • 

-..... ~ .. 
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MEDIDAS FISCAIS 

. A recente promulgação do Estatuto PolítiGo-Adrninistrativo 

da Regiãc Autónorn'a dos Açores veio, :;cm dúvida\ rasgar novos e 

mairc; ;nnplot, horiz;ontes no campo da fiscalidade rcgio:nal. Picou 

definitivamente reco1tl1ecida ~ Região u faculdade dP ad~ptur o sis 

tema I'iscal nacional, com vista a corrj_g:r desigualdades na dis

tribuiç5o do rendimentos, a i11centivar o investimento e a conror

mar o sistema tribut&rio com o regime auton6mico. 

Ao abrigo dessa disposição esta tutá:r.ia, o .~i s_tema f'i scal vi

gente, cuja desadequação~ realidade ccon6mico-social dos Açores 

6 bem patente, deverá ser progressivamente trans~ormado e apcrrei 

çoado, por forma a que possa corresponder aos condicionalismos 

específicos da Região e, especificamente, aos imperativos do Deu 

descnvolvinwnto económico integr,1do. Neste sentido, o Governo 

promover& o uuo das atribuições legislRtivas e executivns confe~~ 

das i Regifio para dar corpo a um sistema regional, mais adequado, 

n,a:ls realista, mais eficiento, mais equi tntiYo e menos burocrati

zado~ 

As profundas modificações, que serão introdu~idaG quer na 

legislação fiscal em vigor, quer na própr:i.a orga.nização o runc.:i._2_ 

namonto dos serviços tributários ex:i_Btentes no -ArquipÁlago I exi-~ 

gem apro:fundõdos e cuidadosos (~EJtudo.s preparatú1·ios e terão de 
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ser concretizadas por fases, de modo a serem prevenidas perturb~ 

ções susceptíveis de prejudicar o ritmo ou o volume da arrecada

ção das receitas fiscais, bem como a desorientação dos contribuin 

tes. 

No quadro definido pelos granrles princípios que ficaram ex

postos, e enquanto se preparam as profundas reformas estruturais 

tornadas possíveis, promoverá, designadamente: 

a) A elaboração de legislação fiscal de âmbito regional que 

vise a eliminação de injustiças sociais, uma maior equidade na 

tlistribui.ç,ão da cargn fiscal e a correcção de distorçôes tribntá 

rias existentes; 

b) A adaptação do sistema fiscal aos objectivos da política 

de desenvolvimento econ6mico regional, visando, em eapecial 9 a 

coordenaç~o dos beneficias fiscais com os incentivos financeiros 

ao investimento num sistema integrado, coerente e eficaz; 

e) A criação de zonas francas; 

d) O combate~ ~raude e~ evasão fiscal; 

e) A simpliCicação gradual dos processos de declaraçJo, li~ 

qu.id.ação e cobrança das contribuições e impostos, com a fin.alid~.:.:. 

de de desburocratizar o sistema fiscal e reduzir os seus custos; 

f) A reestruturação e o apetrechamento t&cnico dos serviços 

tributários existentef.l n.a Região do. acordo com o p1ano de adupt.~l

ção e regionalização progressiva do sistema fiscal. 

... .... 
A;:1, grandes ori,~rd::açõ~1 z a e .stabele c,,u:- em nw tér:i.a de elabora-

ção e ox1;;;c;nç,&o do Orçamento Regional visarão pr:i .. mordialnwntc 0;3 
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- Um controlo efectivo do crescimento das despesas p6blicas, 

por forma a serem integral e racionalmente aproveitados todos os 

recursos orçamentais e assegurado o equilíbrio do orçamento cor

rente; 

A mobilização dos recursos orçamentais necessãrios a au

mentar a taxa do expansão da actividade econ6mica e a proporcio

nar aos riçoreanos a melhpria qualitativa-das suas condições-de 

vida. 

Nesse sentido e concretamentes o Governo, na sequ~ncia da 

política seguida ao longo do primeiro mandato, adaptar~ as se

guintes medidas orçamentais: 

a) O comhéd:.e 'à i.net'ie:i.ência nn utilizaçf:io das verba!:! orça

mentais; 

b) O aperfeiçoamento da gc stlio dc,,s recursos humanos e técnL 

coH cUGponíve:i.s e a racion.alização dos Ber.v:i.ços da administraç!Io 

rogioxwl; 

e) A sujeição a controlo mais efectivo da actividade finan

ceira dos serviços e fundos aut6nomos, bem c~mo a elaboração d~ 

directivas, baseadas em estudos e inqu6ritos preliminares, nobre 

reduçffo da custos, aumento do rendimento e efic~ci.a de todo3 os 

serviços de toda a administração regional; 

d) A conteuçS.o dos subsídios -orçamentais u empresas públ.i.cas 

ou nacionali~adas, acompanhada da implementação de programas des

tinados R possibilitar o seu reequilíbrio financeiro e a promover 

_o aumento da prorlutividade; 

e) A mod.e:::-:n.ização e mecanizac;üo dos serviços di'l c.ontabJ.l:i.dQ,

de p~bl~ca region~l. 
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MEDIDAS MONETÁRIAS, FINANCEIRAS E CAMBIAIS 

E precisamente no domínio das políticas monetária, financei 

ra e cambial que a concretização da autonomia regional tem enco.~ 

trado maiores dificuldadese Trata-se de uma área intimamente li 

gada com os atributos da soberania do Estado; por essa mesma ra

zãos constituí um campo em que a transfer&ucia de compet&ncia e 

serviços para a Região tem sido encarada pelo poder central com 

enormau reservas. Acresce que o texto constitucional, em sede 

das referidas políticas, não~ suficientemente claro. E.ste cir-

cunstancionalismo, aliado a complexidade das mat~rias em causa 1 

bom como ã forte integração dos respactivos mercados regionais 

YJ.OE: n.:iciona:i.s, tem dificu1 tado neste campo a concret:i.2,açfio d::i é:_t,!, 

tonornio, ir;to 6 1 te::n :i.mpcdiclo a complctR adaptação da política 

d12 cr0d:i.to EH>B ohjectivofJ ~ixados para a pollt:tcn ,~conónd.c,3 glo

bal da Reg:Ulü. 

Porém, no decurso destes quatro prilllciros ano:1 clE, uctiv.idado 

dos ó:q:-;üos de ~overno prl,prio elos Açor:es foram de.dos pass0s ~igni:. 

ficativos no sentido da regionalização do sector e estabeleci.das 

prnxc s ç quG convirá a gora assumam n f'o1.~ma de lei. 

Com efeito, foram promovidas cu tornadas divc;r.sas medidas teu 

dflntce a consolidar e desenvolver num fu{:uro próximo urna estrutu.~ 

ra de crédito verdadeiramente regional; foi incentivado o c1·csci

mento e a capacidade de intervençã0 das instituições de cr6dito 

com sede na IlogiKo, sendo certo quo o Banco Comercia] dos Açores 

alargou a suü actividadc a todo o Arquip6lago e que muito em bre

ve inat~larã uma ag&ncia sua no Continente Am3ricano, junto de 

uma d~B maiores comunidades de emigrantes açore~nos, e an Cai.xns 

Econ6micas dispõem de um estatuto jurifico, que, situando-as no 

sector privado, possibilita a sua rápida expansão, bem cumo lhes 

permite uma m~ior intervenção no mercado regional o nt6 nacional; 

foi as~egurada a participação cfcctiva do Governo da Região ua 
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direcção e coordenação da actividade das instituições de crédito 

nacionaliiadas que exerçam a sua actividade na Região, mediante 

a design.ação dos respectivos gestores; foi transferido para o Go

verno Rogional a faculdade de autorizar a abertura de agências 

bancárias no Arquip6lago; deu-se início ao processo de descentr!!_ 

li:c':ação das agências ban.cn:rias, por forma a que estas disponham 

do maiores poderes nos domínios da apreciação e deferimento don 

pedidos de fii:an.ciament.o e gozem de autonomia contabilistica e 

patrimonial; garvntiu-se a participação efectiva do Governo Regi2 

nal no controlo do exercício da aci.ividade elo crédito na Hegi5e,; 

encontra-se assegurndo o respeito pelas orientações definidas pe

lo Governo Regional em mat&ria da investimento estrangeiro na Re-

O Governo~ no âmbito das políticas monetfria, financeira e 

camhial i da1-f1 t,o quên e.ia ,'i.:,,; medi <.la. s que estão om r::.u.r so (~ pr·o11HTV c-rá 

us soluções que, naquel0 tmbito, visem • a coni::;ecução dos o b j e e ti ,u 

nanceiroa 1 em conI'o~midade com a necessidade de financiamento dos 

investimentos pú}üicos e privados requeridos pelo 1:istád:i.o ele ck--

aenvolvimento de cada uma das ilhas. Neste sentido, 
, 

.sera pro mo .. 

vida uma política regional de incentivos, pela via conj11gada do 

cr&dito bonificad~ e dos benefícios fiscais, para as actividadcs 

e operações consideradas prioritárias em funçílo da sua natureza 

e da zona do Arqui.p~lago on~e se r~ilizam. 

O Gcvr➔rno promoverá a j nda o lançn.mento das ba s<:; s de uma po•-

1:í. tica de crédito que estimule o agrupamento d~ empresas, incen-~ 

tive a diversificação da produç5o e bem assim a melhoria da ~1a

lida<l9 dos produtos, com vista a criar condições de compctitivid~ 

de nos m~rcados extornos. 

Será. estir::-m)_ada ê.. c:;.~i.aç5.o d~ um&. soci.,'!dodc de desc:n.volvimen·

to regional que 01·iento a ::me:., nctiv:tdade par.a a co~-istitÚi-çao ele 

E~rnpr& sa s? bem corr:.o p-:.1ra o a companb,unento do i:rnre st imento, no cam., 

po t6cnico e de gestfio omprcs8rinl. 
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Serão ainda, neste domíni~ organizadas formas de cooperação 

entre as diversas instituições de cr~dito regionais, com a finali 

dade àe melhorar a sua capacirl.ade de intervenção nos mercados mo

net5rio o financeiro, e alargada a abertura banc6ria do Arquip6-

lago, de acordo com as necessidades das populações, evitando-se, 

contudo, a criação de situações de sub-emprego. 

Finalmente, o Governo promoverã a compatibilização das neces 

sidad.r1 s de t·:;_nanciarne:r:.to das cmpre sas pú_bJ.icas com as ne e.e ss:i.da

de s de cr6dito do sector privndo, por ~orma a qu0 este posEa rc

t0mar a suo função motora do desenvolvimento. 

No plano institucional, e tendo em vista o controlo efecti

vo doe meios de pagamento em circulaçilot o Governo promoverh: 

ô.) A _cr:1-açãc.i do urn inst:ttuto c.h~ cródito qu<! ~ na Região, r..:oor 

ctn11c o volu~e gl.obal do cródttn, e oriente a sua distribuição soe 

t(,.t·inl; 

b) O :fcrtD.lü[::l.mcnto e a expmH·-ão d.:,\f..:• i1d:--;titu.Lçõcs rcgi01..(a:i.b 

dG cx·éd:i.to :o.a Hegi.Jo e fora dela, junto das co1írunid1}.d08 açorec.;-:1&.s ~ 

born como a reestruturação das aLtuais representações da banca na

c:i.o:rwlizada qu<3 exercem activ:tdade nn H.Ogião, em ter-mos de lhes 

conferir niaior ce.pa.c:i.clade de aprcciaçno e decif::ÉÍo en.1 matéria ele 

concessão ele cródito 9 através da definiç5o legal de um rcgilnc de 

autonomia de gestão, patrimonial e contabilística; 

e) A i11stitucionalizaçfio de um Fundo Cambinl que possibili

te a ndministra(;tío doR recursos da Re.gião em moi.os de pagamentos 

internac:i.o!wj_s; 

<l) O estabelecimento de for~ae de cooµeraçJo entre o Banco 

de Portugal e os Institutos de Cr~dito Jo Estado que exercem a 

r;~H, ar.:t:ividade na Hor).ão, :por um lado, e o Governo TTcg:lonnl, por

outro lado~ com a final idé~de de permiti t' t.Hlla mnior n de qu.aç5o de 

e) A definição e execução de umo politic~"dc irrvectimentoB 
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f) A elaboração anual da balança de pagamentos da Região e 

a sua utilização como instrumento de política econ6mica global; 

g) O estudo das vantagens e da viabilidade do estabelecimen

to de uma zona franca para neg6cios internacionais e de moeda 

própria~ 

8 

ACTIVIDADE SEGiTilADOHA 

Eo sect.or da actividadc segnraclora e d,;ndo co.ntinuide.de 
" ., . 1 . ., , . acçc,os emp}'eena:L< as :nes1:e ,_toll,.:;.n:Lo 

dos H(-irv:i.ço ~: por e la p.i.-:! st.ado:::; lH~m corno a criaçúo dum novo grn•,· 

po scgur&dori que resulte da integração dns diversas dclegaçõeB 

cl.as c.ornpanh.ias nncional:i.:6adas com actividade nn Região, sem pre

juízo da manutenção da actividade desenvolvida pelas mótuas de 

seguro e polos seguradoras estran~eiraa. 
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CARACTElUZAÇ,~O 

A autonomia pol:í.t:i .. co-admJnistrativa reconhEicida à Região im

p6s a criação de uma estrutura orgânica de Governo concebida em 

termos df-\ permitir q_uc:;f de imediato, se concreti:c;asse o sr,u fu:n.

c j_ on rur1en to. 

Os crittc'."ir::.1)S, que então se adopta:ram t con.td.g;nados no Decreto 

Rcgionul nD 1/76~ de 7 de Outubro 1 mais tardo aperfeiçoadoa no De 

ereto Heg:i.O,l.i.ll nº 15/78, de Dczembr.o, obedcccn•é.HH ntio só a fins de 
' 

Apesar da falta de modolos n que pudesse rccorcer-se, a es

trutura mostrou=sc r.idoquada e te1n func:i.onado sem r:obre ssal i.:os, 

não exigindo, por isso, alterações radicais. 

a repartição horizontal , . 
var. :i.O :3 dc~·p;:. r 

-· .. ~-~ 

tamento s governamental H e, n.o quP rc spo :i. ta à sua ,~ <;(;i'io s in.c1·e:me12: 

tar-ae-6 a rcaliz~çâot ali&s jA inicinda 9 do Conselhos restritos, 

de rnorlo que se torne ainda mnis operacion~l a pr~tica quotidiana 

do Governoº 

REFOl(Vi/"' ADMJNIST11A'fTV A. -~--- .. ~~-·-....... ·-~ ... ~----- --·-------·----~~.~-~-

_,:• 

O primeiro Gov0rno llegional conI'rontou-se ~om a ncce~sidade 

de inie:i:cu~ unw. rcf'ormc, adnliniü'.~ra"i:..lva I na medida em que teve de 
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transformar numa autêntica Administração Regional a-administração 

dos três d~stritos aut6nomos e a de diversos serviços periC6ricos 

do Estado, compartimentados eles tamb&m pelos três distritos. E~sa 

tarefa, que se encontra em vias de conclusão, tem-se realizado sem 

quebra da efici~ncia dos serviços, notando-se at~ que a Adminis

trnç5o Páblica na RcgiHo melhorou grandemente nos 6ltimos anos. 

O novo Governo não se sa ti s:far.:.Í., porêin, em manter os ro sul

tado::, obtidos, mns ent.ündfn:•á a n.eforma A_d111inistrativa como um pr2._ 

' ' '· . l .. d ~ ' . ' . ' c~sr:;c, n111.,.Hi1J.CO; sompre 0m cvo uçno e a .equaçao as necess:tano.t~tJ e 

c:i.reu:o::,tBn.c:;_as ck ;.~ada momento pelo que~ tc1111ará, entre ou-trêu3, às 

scguin.tf~S :ued:Lda;:;: 

- Os erectivoo de pessoal da Administraçfio Regional Aut6na

rna serf.\o pcrmanr.::ntelllen:te 11.de quado f: às a tribo J <,ôe s, e stru tu:::·n e 

f'u:nc i o:nau,cn to dos scrviçost procedendo-Be, ser,1pre que 

a rc-·-risfio dos qur.Hb.'OH o:d .. sten.tes; 

- Serii pre:s:,;cguidti uru1 pol:í.t,ica de po3f-,oal I que tenha em con 

to ae. espec:i.f:i.ciduda.s rnr;ion.ain, noricadawcnte nos clom:í.n.ios dél :for 

mação 1 especinlizaçflo t~cnica e criação de carreiras pr6prius; 

- Serão des0nvolvidas as medidas necesshrius ~ rixaç5o da 

quadros dirigentes e t6cnicoD, bem como de outras cntego~ins rle 

pe t:1 soa J po s suL ck,rn [; de e spe e :i.al :i. 7~aç ôc s prof'i s .si.onn is om q_u~, a H<::: ~· 

giti.o 6 mais c.:,:r.,ocida; 

pe nsua l da AdmJni t:-Lra,;õ.o H.i:_? giona1 t coordenando e apoiando n a ctu32_ 

ç:ào doi_:; f10.:r·vi(~'.Gf, SocL.d.s do fcn.1ci.onali,;n10, de modo a unifo:r.·nd.·,,-,nr 

os beneI'Í.cics prestados. 
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- O Gover·no promoverá a ac',opção de medidas de gestão técnica 

a do simplificação administrativa, de modo a obter o máximo de 

eficbcia dos recursos materiais e humanos postos ao disp&r da 

Adminj.Btração Rcgionali recorrendo~ mecanização e d informftica 

nos casos em que tal se ju.stif'iquo 0 seja possivol, pela racionc:,- 1 

.li2,aç:ão dG,; cir.c:1.itos e formação do pessoal entrotnnt.o adquiriu, 

- O Governo l1egion.al considera f'undamcntnl a aclopç;ão de. uma 

ef'cc~iva desc~nt~alização rc~ponshvel de corupet&nciAs e poderes, 

de Çormu a pernitir uma g0stão mais cricaz e correcta, ovitan<lo 

a co1,.trn):i7,açt,o excessiva G o cstrnn~;ulamcnto de mat-ér.tas :Lmp(n~ .. 

trn:itcs nos :rd.veis mai.H cJevndos do d.r.;:cist1o d,,_ Admini.<-:trnçd.o. 

NO f.}1BITO DO-CONTHOLE ·nA ADMINISTTIAÇ/\.0 

O Governo Ho~~:i.onal fomentur6 a cr:i aç.2~0 de mecanirHnos de co11•0 

trolo <la Adrrdn:i.utra,~ão, ;;d:ravós d(-; c,iétodos de unáliso do custo•

-hene:f:f.c.io, de 1or,:1u a racicnaliz,nr' a dec:iB&O administrativa o o 

corrocto planeamento de actividades, quer a curto quer a m~dio o 

a. longo prazo. 

trnt:tva. 
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ADl'-HNISTRAÇÃO AUTÁilQUICA 

A Administração Local debate--se com preocupante falta ele pe.!! 

soa]_ qualificado i a que não é também estranha a inexistência de 

serviços t6cnicos na maioria dos Concelhos. Esta situação teve 

como origem o ac.nSscimo de ntrihui<;õ0s e competências das Autar

quias Locais nos últimos anoso 

Assimi pa:-a além do cumpr:!.mE-nto normal das ~tribuições do Go-"' 

vcrno nesta mat6rin, não sorã d0scurado o apoio • I • aos mun1c1p1os e 

rc.spectivos serviços, atendendo à rdtuação cxisteutc no maioria 

del.es ~~entrada em vigor da Lei das Finanças Locais, com a cons 

tante snlvaguarda da especificidade regional. 

O Governo Regional incentivar4 a fixóçhu do t~cnicon e de ou 

t.ro p<~i:;r,r.al 11ecer;sá:rio às nutarqui.v.s laca:i.s bem como o.n acçoe,; 

pnra form~ç5o proI'issionol respect~va, tendo em contn 08 con<licio 

n.nl:U:mof, xeg:l.ona:i.s legais nobre o :funci.011:1n1(;11.to d.a Adm:ini.stra.(;ffo 

Local. 

Serão levadas a cabo pelo Governo Acções de reorganizaçâo 

éld:ninistrativa nos serviços nn:u1icii:nis e municipalizados da Hc•·· 
g:i.áo, tendentes à racionnlização da sua e st:rutura e f'u:ncio!wme11-· 

to e n u.nw m=lis correctn gostf'io dos seus recursos humanos e mate-

O Governo Regional promover& a formação dos gestor8n aut5~-· 

quico~, 'I d~i senv0l vcudo uma acção ma:i. s profunda no dom1.n.io da gc S·• 

tlio :tirwn.cu:1.rn. 



s. R, 

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

PR E SI DÊ N C IA .DO GOVERNO 

- Jl -

FINANÇAS LOCAIS 

Prete11de-se uma racionalização da Lei das Finanças Locais, 

pois este diploma ignorou a exist&ncia do Poder Regional Aut6no

mo, d:i.minuindo, por. isso, as virtualidades que resultam da proxí~ 

midude dos centros do decisfio em refer6ncia â população. 

O piimciro Governo Regional Assembleia Rc P"io 
o -

11,al uma proposta de alteração da Lei em causa, a qual sub:hi à As~ 

semblej_a da República para análise e discussão s :nela se pur,nr,ndo 

pela adequação das receitas dos Municípios Regionais ao Orçamento 

.da Região o pela delimitação e coordenação das nctuações dos di~ 

,ro1 ... f;Os ní·v·e:~.f!. d.e adn1i11istração relati'\ra1.ne:r.1tt~ aos 1."'es1>ecti\ros i11-= 

ve st i1r,entos, 

O :novo G.ove:rno Regional C!',tudnrá atentamente o:,: rGBn.1 ·L;dos 

da nplicação cb Lei das F'inanr;as LDcéi.in nos Últ:i.Lws dois anos e, 

de posse de indicadores a nível regional, por Eercm os mais ac

tuais, proporã novas alterações, tendentes a colmatar falhaR e 

distorções d.etectadas e a introduzir esquemas que evitem acwuuln

ções de saldos ou aplicação de verbas em emprecndimci1tos que n5o 

ten.1w.m corre spon.cl(§nc:i.a nos indica cloro s de carência, que traduzem 

necessidades bãsicas da populaçto. 

IncentivHr-sc-&, ainda com o mesmo objectivo, n cooperação 

eHt:cc os Municí.pios da mesma ilha; ou de ilhas próximas, para X'!:1. 

cionalização não s6 d~ meios financeiros como at6 humanoe e mato 

rinis, prosncgu:i.ndo-sc, assim, object.ivos conmns, com n:rtic1as van 

tagons de ordem econ6mica. 
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PROTECÇÃO CIVIL 

A Regi.fio Autónoma dos Açores, devido às suas caract.erís'iicas 

geomorfol6gicas pr6prias, encontra-se sujeita~ ocorrência de ca

tãstrofos de ~ivcrsa Índole. 

A dispers5o .do seu território, complicada com condiçües atmo11. 

f
., . _ericas que, por vezes, tornam impo1:1s:í.ve:i.u ou, pelo menos, muito 

demorodas quaisquer acções de socorro exterior, .exige que, na me

dida do possível~ se procure garantir a segurançv. dos habitantes 

de cada ilha e dos seun respcctJ.vos bens. 

Já no momento actual quase todo o Arquipélago dispõe-! de cor-• 

po~- de bomht"ir·os,, que irfio nendo dEiv:i.damento equ:lpado.s 1 p:rocur;-xn

do~-sc u:r;.i.f:'ornliz.ar o rcspect:i.vo material, com vir.:;ta a di.minuJ.r cus 

t o .s d u D q u :L ,e:; i e,: à o e f a e :i.1 i t ét r a e e, H ,.:d. :i. tu :l ç c'1 o d. e f' t o e k: t; 0 n t : .. ~ a n. n -· 

ferênc:Lu ·ie ma tcrinl, n stê:. quando ne ce ssó.ri.a cm cons,~ qu&ncia de 

ca tú wtrof'o. 

Na pros~ccuç5o dostn política, o Governo propõe-se: 

- Estruturar o Serviço Regional de Protecção Civil dos Aço-

res; 

- Apciar as Aosociaçõcs de 

articulação com aquele serviço; 

nombeiros Voluntó.rios, ~m ~ .. ::u: -c;:unn 

-· Promover a f'oi-·nt[u;fio para a protecç:ão civil i de mo<lo a criar 

téc:rd.cos competcntos, qu.e pensam dinamizar convenientemente as as-

sociuçõos humanit6riRBs quer j6 existentes quer a instituir; 

eo Pro S,']té~ zuir c:om o apotre chnme:nto <ln s Co.rporaçõc G de Bomhe. i~• 

ros~ sem perder de vista o objectivo de uni~orwização e rociona

liznçãc de i.0do o equipamento respcctivo; 

-~ Cri.ar o. Iuspec.çno Regional de Incfü1dio1;1 dos AçorE;.fJ, dB íor 

ma a tornar po s1:.d.vc 1. uma - • J 't· > .,,.,, ]' ., acçao Eis~ema ·ica nc ,~sca .. 1zaçno o coo:r 

denaç5 o dn s condiçi'io s do segurança, t irand.o--sc o n1Ax.i.mo rend:tm,c:n_ ... 
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- Sensibilizar as próprias populações para a quota parte de 

esforço, que necesaariamento lhes deve competir em problema de 

tão magno signi7icado humanitãrio e colectivo como, este • 
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O Governo entende a educação como a via privilegiada para 

atingir o equilí.brio e desenvolvimento da socic~dade, aberta a 

todos consoante as suas pr6prias copacidadco, tendo como primei

ro responsãvel a família. 

Como linhas f'undmuentnis de acção neste domínio destacam-

-se: 

- Combate ao subdesenvolvimento cultural; 

- Est.:,belec:i.mcnto de reais possibilicla.df::,s de acesso à edu•" 
, . 

varios graus; 

Abrir a e fl'cola à comu:nidade, de modo que ola sejv. uma rca 

lida.de soc:i.aí, prof'undnmente implantada nas populaçõe~: que r;0r·ve 

e constituindo aut6ntico polo de coordenação cultural; 

- Imprimir à e-) scola cunho prngmá t :i.co, ele preparat;,'.ão para a 

vida, asscguraado as melhores relações com o inundo do trabalho; 

- Consciencialização dos açoreanos quanto à sua ::i.nd:Lv·idual_i•$ 

e necessidade de cimentar a unidAde, que alicerce equilibra-

damente a Hcgião nas suas parcelas; 

- Despertar nos açoreanos, atrav6s do conl1ecimento das rcain 

potencialidades da Regiãot wu compromisso peRsoal para o dosenvol 

vimento da sua Torra. 

Assim o Governo, relat:i.vamcnte aos aspectos a seguir desta

cados, propõe-se adoptar us seguintes medidas quanto nos temas 

:i.de:nti:f:i.cado s: 
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Prosseguir a política de intensificação da preparação do 

pessoal docente, quer científica quer pedag6gica, e continuar a 

montagem de estruturas que permitam não s6 a preparação inicial 

mas tamb6m continuada dos quadros, tornando a Região cada vez 

mais auto-suficien~c neste campo, ónica maneira de garantir a 

quantidade e a qualidade dos docentes necessãrios em todos os 

graus de ensino. 

ESTRUTURAS F!SICA
1

S 

- Em esforço conjugado com a iniciativa do puder locnl, co~ 

cluir rapidamente na Região a rede escolar que garanta, antes de 

mais, uma efectiva escolaridade obrigat6ria, mas tamb6m não des

cure a implantação progressiva do pr6-primãrio e do complementar. 

O esforço terã necessariamente que ser mais intenso no sec 

tordo Ensino Bãsico, completarido uma rede, que, não obstante a 

obra j~ feita, continua a ser insuficiente, devido 3 explosão es

colar que se vem verificando e i escassez de meios para responder 

tom urg@ncia ia exig&ncias da construção. 

Damos como ponto conquistado e importante a abertura de to 

das as ilhas a uma escolaridade de nove anos, ·esquema que n.os apr,9_ 

xima do europeu, nossa aposta e nossa escolha. 

Conseguimos também, ao longo do mande to do primo :i.:co Gove1·

no Regional, uma progressiva e rkpida substituição do ensino in

directot ministrado atrav~s da televisão, pel0 ensino directo, 

pedag6gica e cientificamente mais desej6vel • 
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ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR 

- Prosseguir as actividades de acção social, que se conside 

ra como uma tarefa primordial numa Região como a nossa, <lisp~rsa 

e com reais dificuldades d9 escolarização, derivadas do nível m& 

dio de rendimentos familiaresç que~ baixo. 

Ne nte sentido, e a par da p1:-omoção de ef'icient0 G transpo.!:. 

tes de apoio â escolarização, da abertura de cantinas e da dis

tribuição de um suplemento alimentar, o Governo dar6 apoio om ma 

torial escolar o pedag6gico. 

Criar-se-0 ão, para além das já existentes, re siàên.cias ,de 

eatudantes que JHHH.:ibilitem a fixação de alunos deslocados. }fo:n 
1 

concessão de bolsas de e~tudo, elemento corrector de 

desníveis econ6micos. 

ENSINO UNIVEHSl'I'ÁTIIO 

- Prestar todo o apoio à Universidade dos Açores, entidade 

cmpenhnda na invost i.gac,:ão e com parti.culén•cs responsabilidades 

na pi~omoção da He gião, em e r;pe cie . .l me d:i.;u1.te progrnma s de formaw. 

ção de quadros que possam dinamizar. o d.e,senvolvimento a que se 

aspira e para onde já se caminha. 

O Governo entende que a Universidade deve ser um centro 

de ensino superior que actuc como elemento de formação cultural 

dos aç.orcanos ~ Serão olhados com igual at(-!nçã.o e cuid:'l do os vA 
ri.os po]of; univ0,.·r::d .. tários, já. qae D.s condiçõe.~, íisice.s e demogr.§. 

f'icas da Hegião nfo possibilitam a existência de rimi:::; do __ ,m;1.e Lítné:, 

instituiçEo desta categoriae 
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- Apoiar e facilitar o estabelecimento e ordenação do ensi

no particular, como expressão de uma liberdade de escolha, que 

conatitui um direito democrãtj_co fundamental. 

EDUCAÇÃO F!SICA E DESPORTOS 

'ª Dispcn.sar especial cuidado ao acompanhamen.to do desporto 

escolnrv ccmo :forma de :i.:nt.eressar, desàe muito c~do, os açoreanos 

no são exercício da cultura ~Ísica. 

Para inso, providcnciarã o Governo pela criação de infraes 

truturna adequadas, dotando os complexos eacolarcs com as condi

r.,:ões rni.nimas pa1~n a prática desportiva, tornando-a ng.radávE:l e de 

sejávcl. 

Procurará tamb~m o Governo o aproveitamento integral d~ re 

cintos desportivos jã existentes e incontivar6 o associativismo, 

como forma do conseguir real implantação da necessidade da cultu

ra f'1.s:i.có. nn cc,munidnde <1çoree.na, ao mesmo tempo que promov(-n~á a 

preparação dn monitores e animadores de3portivos eficazes, que a 

dinamJ.7,cm~ 

O Governo deverâ tamb~m apoiar o desporto federado, por 

ser <?ste um f'actor de grande importância no intercftmbio cultural 

e no relacionamento das populaçõesº 
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- Promover a preservação e valorização da cultura regional 

açoreu:i:~a, como uma das maj_s válidas no contexto nacional pela r_.!_ 

queza e vari.edade das suas formas de expressão, transformando-a 

num manuncial da ensinamentos para a construção, que se pretende, 

da um melhor futuro para todos. 

Deverá o Governo estabelecer condições de criatividarle p~ 

ra os artistas, atrav~s de apoio, sem preocupações dirigietas, is 

iniciativas de associativismo cultural, e As filarm6nicas, sacie 

dades recreativas e grupos folcl6ricos, de modo a amparar e pre

servar todas as legítimas expressões <la cultura populor, como 

ronta e base autGntica da mais lídima identidade do nosso povo 1 

qut·) tcrn .sc;1.b:1.do ~:-cinventa1~ o seu univers,) ilumlar em qt1alquer. PªE. 

te do ~undo onde se radique. 

Pt·omoverá ainda o Governo a <l:i.vulgaçtio, dentro e :fora da:-:, 

fronteira~ do Arquipélago, dos diversos aspectos culturais aço

reanos, como forma de dignificação e respeitoj bem como não des

curará mas antes intensificará o intercâi'.1bio cultu.ral com étS Co•-· 

munida dos Açoreanas dispersas pelo Hundo, na corte za de enrj_qu.e~• 

cimento m6tuo e como forma de alcança~mos novos h~rizontea uni

versalistas. 

O Governo conti.nunrá a tarof'a de preservar, recolher, c:ln~, 

sificé\r e digni:ficar o património culturul, herança dorJ no.1:1Bo;:; 

ma :Lore,;; 9 uncontrando no presente um espaço para o pn B sado, c:i en-to 

de que um Povo que não preza o seu passadoi onde mergulham as f ra:1. 

ze s da sua identidade, térn1bém não tem gara:nt.-:i a de futuro. 
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TRABALHO 

Na prossecução dos objectivos, que tãm vindo a ser seguidos 

e que vi_sam a defesa o ga:r-antia dos di1~eitos fundanrnntais dos t:r·a 

balhadorc~ s, com a manutenr;ão da paz social, o Governo tomará, en-• 

tre outras, as seguintes medidas: 

- Incentivar o di~logo com os parceiros sociais, com v~sta 

a manter a estabilização da situação s6cio-laboral, estabelecen

do regras que permitam aumentar o grau de funcionalidade dos ser

viços, com o .<:,pe ci'al ro lcvância no domínio da contra ·l;aç:íio colo ct i .. 

va e na resolução dos conflitos de trabalho, com uma intervenção 

,~dmi:nJ.f.,t.rativ,.l cada vez menoI'."i 

- Com Yi !"; ta à do:fe sa do poder de compra dos (.rabalhado:ce ,; , 

est0belecimonto de critérios 0 normas que permitc.m a ací:.u2li:,;,,a

ção do crescimento da massa salarial, tendo em atenção, por um 

-lado, as reais condições econ6micas de cada sector, a dimenB5o 

das empresas e, por outro lüdo, o progressivo ni.veJ.ame:n.to das 

assimetrias intersectoriais e i:t:1terprof~,r::si.0nais; 

- Actualizaçfio do salãrio mfni~o, designadamente dos trnbn

lhndores rural~, de acordo com as possibilidade~ e necessictadeCT 

da economia regional; 

- Dinamização da actunção dos serviços dn Inspecção do TfR

bnlho ele signaclnme:n.te no domin:i.o do rc spe i to pelo c.m,ipr:1 ment.o dn 

legislação em vig0r, devendo para essa efeito iniciar-se o pro

cesso conducente d &ua regionalização; 

- lmplomentaçõo e dinamização do Gabinete de Higiene 

gurn:n.ça <lo Trabalho 9 tenc!o em vista a JH"CVl~n.<;fio dos acidento a de 

trabalho e doenças prorissionais; 
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- Concretizaç~o de regras visando o aumento da produtivida-

Redução do absentismo, designadamente através da revisão, 

com intenção de moralização, das normas relativas~ justificação 

de :faltas; 

•- Do senvolvimento do diploma re g:i.onal sobre "Rc gime de Tré1-

bnlho Rural";· 

- Revisão da legislação laboral em vigor, com o objectivo de 

adaptã-la âs rcnlidades geográfica, social o política da Região, 

e visahtlo definir de uma forma clara, respons5vel e coerente oa 

direitos e obrigações dos parceiros sociais; 

- Parttcipnção nos estudos e reuniões, no âmbito do OIT; 

o processo de negociaçõe8 en1 curao, relativo ao novo cstetuto dos 

- Recr;truturação e d::i.namizaçã.o dos serviços do INATEL na H.o

gf.flo, t.cn.do cm ·vista um melhor aproveitamento dos tempos 1:i.vres 

dos trabal.hndoreo e um maior intercâmbio, desportivo e cultural 

entre os trnbalhadorea das v6rias ilhas. 

E.MPifüGO 

No domínio do emprego a situação na R~giijo ~aracteriza-sc 

por: 

- 0nixa taxo de dc~emprego (2,5%)i embora com particular 

predominílncia de jovens ã procura do primeiro emprego eem qual• 

quer e3pcci~lizuçlio específica; 



s. R, 

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO 

rísticas de sub-emprego; 

- 41 -

- Carincia de mão-de-obra especializada e semi-especializa

da em sectores vitais para o desenvolvimento da Região. 

O Governo promoverá a execução do "Programa de Emprego e 

F'ormação Profissional para Jovens" 9 de acordo com as segqintes 

linhas rle orientação. 

a) ~clopção e dinamização de estímulos ao emprego de jovens 

candidatos a uma primeira colocaçiio em sectores económicor; consi 

derados prioritãrios para o desenvolvimento regional, ou que fo

mentem projectos em ãreas consideradas desfavorecidas; 

b) Criação de programas especiais, visando o emprego ou ocu

püçfio de jovcEs, nomeadamente pela cclebraçfio de contratos~ "em

p:i:t~ ~;c,~,:f'ormaç~ o 11 , 'ontrc o Governo e as empresas int•;'J:"."C s 1::t1 das, de 

.ê\ccx·do com 11.111 conju:nto de dir.e:i.i.:08 e obr.lgaçf::í(LS X'E:c:Í.pr,->cas; 

e) Desenvolvimento de acções do in~ormaçfio e oricntvção pro

fis~ionnl, per forma a que a passagem da escola~ vida actjva te 

inicie 1 desde logo, no âmbito do sistema escolar; 

d) Adopção de incentivos específicos 3 mobilidade geogr~fi

cn dos jovens. 

Tomar-se-ão ainda as seguintes medidas: 

- Heforço das medidas de apoio à manut<~nç:2io em f'uncion,'lrnEH'.lto 

das mnpre nns que, embora om situação e conómicn di.ficil, sej a1:1 sul>. 

teptivois de viabilização, bem como as que se encontrem em prnce~ 

so de reconversão; 

- Revisão e adaptaç5o â nova política de emprego dos crit~

rios de atribuição cto subsidio de ~esemprego, procurnndo-ee me

lhorar as normas relativas ao seu co:rLtrolo; 

-· ne,.,st-cuturaçt-lo dos métodos ele recolh-" das estatfsticaE~ de 

empr<~go\ r~m ordem a conhcc.:er. com li:a:i.o;;~ prGCÍ!;;~'i.o; quex- qunntitati

vame:rdo ~ quer qué:d.i t.a ti vnment.c? a oferta e procura ele emprego e 

ar; stw.s tendências cvolutiV3.3j 
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- Desenvolvimento de acções relacionadas com a colocação es

pecial, nomeadamente dos deficientes; 

- Alargamento a outras zonas · da Região das acções dos Cen

tros d e Emprego, pela criação, sempre que se j ustifique , de nó

cleos de empr?go _. 

No que respeita ao 5mbito da formação p rofissional, entende 

" . õ 1€t• . .,_ d ' . o ,_"\ovr:: rno qlH~ s e 1.mp e que a po :L i ca a se guJ.r ne s ,,e omin:..o rc .!!. 
1 

polida 3. s nece.ssidades mais p:r-0me11tes que se nos ce:pa:r'éHn 9 ou f.rnja 1 

;t fo1·mc"\ç:f;c, p1~0:f:i..ssional dos jovens e a adequaçô.o da m5.o-de--obrél 

di sp onível ~os poAtos de t rabalho a :criar. 

Tendo iEto em conta , o Governo tomarã as seguintes medida s : 

- Est.'.1hr-, lccimento de um estatuto de apr-en.dizagemf conjugado 

com a política regional de educação que vier a ser de fin ida no 

âmbito da formação profissional elementar ; 

- Com base naquele e statuto, estabelecim~nto de esquemas de 

emergincia de formação profissional, com car6cter polivalente e 

vocacional 9 dirigidos aos jovens A procura de primeiro emprego; 

- Cr iação de er:;timulos e apoi.o~ ns empresas qv.e se integrem 

naqueles esque ma s, designadamente atrav~s dos jã citados contra

tos nemprego - íormação"; 

- Al argamento das acções de formação e reconversão em curso, 

visando a adequação da mão-de-obra disponível aos postos de tra

b alho a criar a curto prazo o de aco r do com aa necessidades dos 

sectores consi<lorndos prioritário~:; para o do senvolviment.v· sócio

-econ6mico da Região ; 
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Responsabilização, em todas as acções atrás referidas, dos 

parceiros sociaii e outras entidades, por ~arma a que o lançamen

to de uma política d e formação profissional , nas suas vãrias mo 

dalidades, venha a t ra duzir- se num efectivo aumento da produti

vidade, na melhoria global da mão-de-obra, na sua a dequa ção â 

reestruturação da economia regional e â evolução tecno~6 cica do s 

equipamentos; 

- Apoiar e, se~pre que po ssível , coordenar, do ponto d e vis 

ta t~cnico-pedag~gico, as acções de fo r mação profissional especí 

fic as da iniciativa de outros departamentos gove r na.mentais. 

I 

r 
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ASSUNTOS SOCIAIS 

SAÚDE ------

• 
ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

Eluboradu a legislação básica do Serviço Regional de 5a~de 1 

em quo se l1tn·monizam e complementam a rede de serviços oficiais, 

as entidadas abrangidas pelo regime de convenção e a actividade 

estritamente privada, est6 em curso a sua regulament~ção. 

Algumaa basa~ forRm ji lançadas ao longo do mandato do pri-

m,., ·· • (:. · - ., · ·· n , -: · • • ] "'·· ·· -. l de · ·.,... "·, '' ,, · " ' ,. <• .,: • t· ,. ' · c:L:tO .(J\,,J:no nC.(!,.LOTlél. .. ,:>dC..I.<,.,_•~ ,mocLa..,c1, a~, quc,l.., CO.l.:,(,J. ue .. 1 1JV.~~ 

tos chave do programn futu.:co: regi.onalizaç[io elas unidnc:l.es hot;p:i_ .. 

t.ala:res; extensão é."i todns ns ilhas do Serv.iço Médico à Perif'cn·:i.ay 

pos:-,.dbil:ltando unw. melhori.,1 sensí.vel a nível dos cuidados pr:i.n:5-

rios i trvnsf'erê.r.c.ia das competênc.ias do Governo Central, com sa2:. 

vaguarda dos direitos doa profissionais do sector e garantias ri 

A actuação doR 6rgãos de governo pr6prio da Ragião no domí

nio dos AsEuntos Sociais vai afect6r de forma directa, e talvez 

mais S('n.<:d.·,.rcl do quo noutros sectores, a. vida dos cidad2,or:;. l1:1•·· 

põe-se pois salientart de acordo tom as concepções fundamentais 

do PSD, quo a u~tuRçSo do Estado - que, nos Açores 1 ~ antes de 

ma:L s, a He gi.ü o - deverá r-c Bpe. i. tar f.rnm:;:>re os va lorc n de) correntes 

-·;da cmi.nPn·te dign.:Ld:1clo da pos;:';,._;a hutn<J~:-.at promovendo a sua J_j_l;e.rd._~ 

de, nos mais diversos aspectos e rejeitando cs conccpções estnti 

2,an.tc f, s.cb:cn n Bri.{\d<:, e a segurança social, que~ com pre:•textos de 

eficácia, uli6s n~ pr6ticat frustradas, sufocam a liberdade pe~

soal e, m:i_rwnclo .ci ird c:i.a t:Lvn individual e o s0nt ::.do de ro SJJO:n:::a-• 
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como de A pessoa humana realiza-se na família, 

se sublinhou, a célula básica da sociedade .. A acção do E~tado, 

no domínio da éaâde, da segurança social, da emigração - e ainda 

noutros âmbitos, tais como a educação, a habitação, a comunic.aç~ão 

social, etc. ~ deverá orientar-se para apoiar, c,stimular e :for-ta

le ccr a fâ.mÍ.lia, re conhc cendo ple:namente os sus valores próprios, 

os seus direitos e responsabilidades, sem a ignorar, nem preten

der, excopto no caso de falta absolutas substituir-se-lhe. 

Procurar-se-á agora: 

- Uniformizar¾ tanto quanto poss1veli os benefícios <las di

versas modalidades de sistemas de protecçílo; 

,,, Abrangc,:r toda a µopu.laçfio que não esteja a:in1.Li cob:::rta por 

, • ~ 1 

var:Lo13 n:1.veJ.s de Jo 

exi.cnnão do Centro de Su~rlc (o po~to <lo saóde) nt6 aos centros 

nw.J s cU :fereru::Jaôof, da He:g;i5o ~ do Pa5-s e do Jõ;.strar1..gc:J .. Yo, como fo1•,~ 

mo. e:. ck melhorar n a Gsi stência m6 d:i CO<·• sani tf,rin e cvi tar o r; gran.•~ 

dea nfluxos (desnccessãrios) aos hospit&is; 

- f>of.>sihil:i.tnr· o acosso, em coud:tções iguulitá:rias, de toda 

n população aos cuidados de sa&de, iEdependentemcntc das ilhes e 

concelhos do rcsidãncia; 

- Raclon.z.J.izar a ínnçã.o d .r. . . 
0;'3 rJl'OJ.1.S&J..0:0éll.G do ne ct,or, no 

bi te da intc gra çtio e c:ornplementarizaçã o dos s01·v:Lc,o s; 

~ DLnnm:L:-;0:c os processos relat:i.vos ô.(' o.stat.uto don p:cof'if:s:Lo 

nais do saódc o respectivas carreiras; 

- Foment.n:c a prewtação de ser-vir;o na.E: áreas mai.s porif'érj c;as,, 

atrav&~ da atribuição de incent~vos v6rios; 

- Garanti~ o aprovisi0numento de medicamentos cm toda a Re-
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Entcndc--se que· a grande estrat,gia conducente d melhdria 

do nível sanitário da população da Região passa :forçosam6nte· pe

los cuidados prim&rios, porque v~o atingir mais vastos estratos, 

com menores custoE~ evitando o aparecimento da doença. 

J! neste col!tnxto quo se procurará: 

- Cobrir integralmente a Região com extensões de Centros de 

Saúde~ melho1·0ndo gr-0.dD.tivament.0 a rede f:Lsica cxj stente; 

dico-sociRie, o dispens6rio materno-infantil, o 

;:i.ntitulrnrcu.lo;::il e. a dclor:;é~,;Do (ou i:n.f:pecção) do 

,,orviço de 

sn {tele , p º~-~ 
luta 

um verdadeiro serviço de 

trut ur·õ 1 a la:-:--ga.:n.do horúrio s de funci.onamc!n.to, design;;. daarnn t:.., uo s 

ccn Jo:·o -s 1.n'h,.1.no s; 

- P1·0 EH3e gui.r o de senvol vi.mcnto das nc-t j_vida eh.• n dos Cent>~C r; 

de Sa6d0s incuntivando, contudos algumas val&ncias - sa~de da fa 

1nllin, sa~de mental e saóde ocupacional, cm íntima colaboraç&o 

(~0111 {)f'. ;-,,~c:~·or·E,' .. ~ (ln <:<,...g·ttl~.,-.-.ç·· -::::oc-i"'J .. (""' <.iUº" u'~i1·nf'.;l.~"r.•) · d•" 'I'·r··" __ .., '" .. , _ .;.>,· .•.. ui,. -e~ .__. _,e,_ u;c, ., .d,.> ~ .l .. :.•_e ... ""'-" \.i '-' .~':.. 

balho (a tc:i.~ceira) - e dedicando espóc:iv.l ul.:.e::tção v.os trabalha~• 

dores do sector ngro-pccn6rio, com vista í1 prevcni1·· os casos r.m:i.s 

corrontea de zoonoses, intoxicaçõe~ por pestJcidns, acidentes, 

doenças reapirat6rias, devida~ a poeiras orgânicas e vegetais, 

bem coi:lo dos :3ect.ores sccundé.rio e tercihr:i.c1f ate:r .. deJ:tdo ospoc:L::_~~ 

men.te '~·'-' crr•r}:-n~~n.~; comcrc:ia:i H e :i.nd11st:r-ie.:i.B~ em que, po:c -forç0. dél 

lcê!:i. ! '.i.'10 exi:~tc t:!Ódico do C1,1p.t'<'-Scir 
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CUI DADOS DE SAÚDE DIFERENCIADOS 

A const14 u~;ão do novo h osp ital dn Hc,rta e élS remodelações e 

amplia ções projectacla.s nos hospitais de Ponta D0lgada e An gra vi 

rão bcnef'icia.r as inntaJaçõl~s dos três hospitais 9 melhorando su,l>_ 

stancialmonte o conforto dos doentes e as condições de trabalho 

do p e nr.;oal. 

A compl cmentnrida de que se i.rnp lemcnta I perrni t irá uma me J. hor 

e ma:L s racional distribuição dos re curso s em toda a Regíã.o , apr5?_ 

veitan.do-se ao m6ximo o cquipnmento exist.cnt(:;. e adquirindo o que 

se 111_0 .stre in (:i 1::pens tivc 1 º 

Em sínte se , pretr::nclc~-se aumentar a pro<lu t:Lvidnde dos ho;.:;_pi

ta is 9 i'azendo baixar· a demor·a média do s cloc~ntes ini:.o:cna clo s , medJ. 

da quo será e: c-n:vcnient <,, mente nrticulnJa corn os centror;c: do saúde , 

c om os luborat6rios de meios complementa res de d iagn6stico ( de 

foraw. que este r:.; re sponde.m rapidamente ) e po.t,tcriormonte com a 3 

enfermarias de rectaguarda 9 essencialmente ~nra o s cnsos de doen 

ça d e evolução prolongada. 

Ho que re i::;pe i t a à consulta externa procurar- 0 ·e -~6. rne lhor.a1~ 

as co;-1eUç i5es de atendiment o e ternpos d e espera, b 'em como di.s c i

plinar os circuitos de doentes provenientes dos níveis perJf6ri-

co s. E.stél medida t erá igualmente efeitos sob:1.~c a u:c gência ho::1p_:!.:_ 

ta l~r destinada e~ectivamentc aos casos qu~ a justif~cam. 

HECUHSOS llfüi.ANOS 

A importância desta q ues tflo tem sido reconhecida e ~egt s ta~ 
·.t ' . d . :1 . :l ' . 1 ~ · ~ ~se J<l pr0gressos s0n.s:1.vc1.1:.: 1 e.s:q_;nara.mc1n, e :10 c.onnn1.o (a x.:1.:n1ç,,o 

de m&t1icos e f'or1Hação d e ct1ferm.:?iros e outro $" técxi:Lcos,detectn::.:i-
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do-se ainda contudo car6ncj_aa importantes, tan{o no plano quanti_ 

tativo como no quulitativou 

Como orit::nt.ac;fio geral aponta~•r.5e para a melhoria dos métodoG 

de previsão dos erectivos, procedendo-se a program~ç5o precisa e 

clet:, lha dv., de vsndo de terminar-• ::,e cuidado samento o volumo uo po s-~ 

soa1 a form2ir. 

De:fincm--so os ,<;;eg;ui:o.tes objecti.-vos: 

-· molhor.::ir o f'u:n c::i.onan:en.to do si .stema? r0 duzindo as de sir.;ua}_ 

dacles e a-umcni:.nndo a c,:unl:i.c.lnde dos cuiclaclcs prestados, bem como 

o conforto do doente; 

•- f.'avoro c<~f.' o pleno emprego do pessoal de 

rantlo a ~tili~Aç~o m~ximn dos cquipament~existcntcs e rccrutan-

-se que o recrutamento e formação de pessoal de qualidade deve 

contribuir 1,nra o crescimento do dinam~smo o cricãcia do sistema 

de prestação do cuidndos; 

ªº fomentar a moh.ilidnde dos prof'i.ssionai.s, procurando uma 

fluidez que f'acilitc a c:omunicab:i.l:idaclc e:atre os st~rviços, de mo 

do a conseguir-se o pleno emprego e evitar-se roturas sazonais 

em certos 2-erv:u;os, dcsip;nadnmo:nte na época de fél::i.as~ 

, 
J.1(:ln.tivanwnto n mt1d:i.cos, a sua 'fixaçiío n~, Reg:í fio, quer de me 

dicos de clf.:n:Lr'.i'\ grn·al$ qtH::r principalwcnte de ef::pec:la1:L;,tns 5 vc:n 

sendo uma preocupação constantc 1 impondo-se a adopção de medidas 

tcnden.t,c: s a e olma tar a .s carônciD s ab so lu t,1 s e as d::L spar id.s. d.o !:, in 

Perante c.stn cc,njnntura aJ r;unws ne<;.êic:::: src, prevôm nesta mat1J 

i.t) Pol{tica de: fcrm2-ção 
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Considerando o isolamento dos m~dicos, especialmente em 

a l gumas ilhas 9 dos grandes centros bospitalares (onde a 

reciclagem é ma :i. s fácil) é des e j ável desenvolver e s :for

ços de renovação pedag6gica nos campos da medicina e sa6 

de p~b lica, b e m como a rea liza ção de est& gio s para toda 

a classe ; 

b) A medicina geral 

A medicina geral, desenvo l vendo um pape l fundamental e de 

p rime iro recurso na cobertura da s !L-aece ssidade s sanitárias 

cta população da Região, deve ser ~a vore cida através de 

incentivos diversos. 

e) A fi xação e a forma ç ã o do especiaJ.is tas 
' 

A He gi5. o de.fronta-se p re sentemc~nte com graves -'carências 

neste domíni.o 9 verif'icanclo-$e, em ce r ·tos casos, a ausên

cia tot,.d. d e· algumas.especialidades& 

A par da criação d e condiç õ es locais de fixa ção, d everã 

garantir-se a po ssibil idade el e form:?.tç-ã o aos candidatos 

que queiram :fixo.r-$e nét Regia o e. sll.t\tu.l tnneamente proced e _!~. 

ft,se , st.1mp1· e que possível, i,, des l oc.a ·•,i"lo do espe cial ist fis 

~s ã reas mais carecidas, a exemplo do que já se vem pra

t .. ican.do. 

Quanto a en:fermBiroi:;, regista-se que -[·o-ram j lt feitos alguns 

progressos nos 6ltimos nnoa com a entrada e m funcionamento da Es 

col a de Enfermagem de Angra do Heroisrno , tei::,do sido sensivt~lment.e 

ac rescidas as capacidades de formaçã o -aind~ em " sub-pro dução " 

"· transi tó r:i..a p or f'al ta de p essoal doc ente v ~rificada e m Angra n o 

ano de 1979. 

As necessidades de enfermeiros atingem por~m va lores muito 

elevados, registando-se cnrãnciRs substancia is no domi~io da sa6 

de pâbl ica e pessoal do cent e e e 1n determin~das áreas geográficas 

onde s e as s isto a uma important e taxa de ~ -ga •. 
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A política a adaptar dever~ centrar-se sob~e algumas acções: 

- Aumento da capacidade de formação 

Melhoria das condições de trabalho e de carreira 

- Extensão das ncçõcs de fo rma ção, quer quanto à formação 

continua , quer ã formação especial{zada, evitando, contudo, uma 

atomização da pr~fissão sem a intercomunicabilidade desej~vel. 

- F~rmação em algumas especialidades muito nccessãrias. 

Quanto a outros profissionais de sa~de, refira-se que~ nes 

te domínio que se faz em sentir as maiores car&ncias, verificand~ 

-se que certo equipamento est& nub-aproveitado ( às vezes totalmen 

te ) por falta d e recursos humanos. 

Durc:mt.e os 1-,.'róximos ano s há necessidade de formação de técni 

co s nas seguintes 

- Ra diologia 

•~ Labor a tório 

, 
arens: 

Electrocardiografia 

Nutrição 

- Fisioterapia 

~ Oftalmologia 

Estomat.o1og:i.a . 

lú1.genharia rrnni tária 

Dietistas 

- Ortoptistas 

Constatando-se , finalment ~ l a exist&ncia de estrangulamentos 

vár:i.os na área do pessoal de administração e muito especialmente 

a nível do s actuni:'5 ho"'pitni s concelhios ap<:;tn t.em~,se as _f~;'."'guin.teB 

medidas: 
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- reforço ( ou reestruturaçfio ) do s efectivos 

- melhoria qualitativa atravfs de acções de formação , de-

signadamente em áreas chave ( admird~ração e gestão, por exemplo ). 

o 



.. 
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TRANSPORTE DE DOENTES 

Dadas as carncteristicas da Região, o transporte d e doentes 

exige atenção particular. Serão garantidos todo s os c uidados de 

sa~de a toda a população, transferindo-se os doentes sempre que 

n ecassãri o~ para local on de po ssam ser-lhes prestados os cuidado s 

adequados, quer se situe na Rcgiüo\ no Co:n.tir.t.G11te ou no Estran

geiro. 

n eul iz,é~do I como está, n lc·vo.ntame n to geral da s i tnaçã o da 

R~ giH0 no que ã Segurança So cia l se refe r~ ~ e opu ra <la a t ~an6-

~ 01·êuc.:i.a d e comp,;, tências 9 que troux e a o df:partamonto respec tivo 

n capacj.dado d e intervençffo necessãria 9 o Governo 

-ã a rcaliznç5o prãt ica de uma p0litic a que redu za ou e l imine as 

di íc:rcnç.as existente s no sec.tor, 

Esta poJitica vi Anrã : 

Pr o togor toda a popu la çã o - pr incípio da ~1iversalidade; 

Cobri r todo s os riscos soçiai s traduz idos em noce~si~adcs~ 

car§nciRs e disfunções - p rincípio da i1togralidade ; 

Imp&r a todos os s eus cus tos - principio da so li dariedade ; 

- Integrar e coordenar as medida s de ass ist&ncia e p rovi<l&n 

cia sociul - principio dR unidade; 

- Garnntir a todos os que se encontram na mesma situação 

iguais p restações e sorv i.ços - p rincípio da tiniformidade. 

A adopção de st.es princ:lpios impli cará v como corolários nc~, 
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- O reconhecimento do direito de toda a população à seguran

ça social,· com supernção da 6ptica contratual como fundamento des 

se direito; 

- A expressa responsabilização do poder público na organiza

ção, coordenação 1J apoi.o f'i.:twnceiro do sistema, SOHJ desmcrecimon

to para o cc,ntributo qne as iD.st:i. tuiçõo s privada. s de solidarie da.•~ 

de social possam ~roporcionar; 

- O reconhecimento da independAn~ia e a necessidade do coor

de:nação de ncções e congregac;.ão de esforços entre a pol5.ticn de 

segurança nocial e a de saóde, bem como das outros políticas sec

t(:riais em i;eral e o conjun.to d,\ política cconhnd.ca em par.t.icu.V:n· 1 

concorrendo para a redução das desigualdades que nrectam os ostra 

- A progressiva consolidação do p~ocusso da r0estruturaçfc 

o:c.-z;Sr:.ica e fm1c:i.onal, poJ.a li\(:,lh:)r:i..a ele e:ficilne:i.n e o:fjç{\c:i_a do 

cidade de, rc.spo.sta, racionE<lizn.ç5o do aprovcitnmc:nto dos recu:.:-,c;o.~, 

e eliminaçJo de 6rgãos e podares paralelos, bGm como de lacunas 

de actu0çüo. 

cujoc traçoa geraiB ficaram definidos, propõe-se o Governo .a execução 

eh; modiclD~ c.0!1juntur;_d_s, entro elas, por ,h~ea de flc'l:uarJío~ as se-• 

M~Çf,O fiOCIJ\L 

- Prosf;eguimento da reorgé\nizaçt'.ío cl0s S(.:::cvit)ú,s q~1e nela se 

int.0g.rnm, .sua dotaç:'íc cem meio:., huriano'°;;~ tócnicos 1J ele :í.:n.s-tnl;;:;.,~ 

c;.tie.s e 0quipa:nerüo i11dif:pcnr;é'.i,,eir: ô plena rcaJ.:i.7,qçfio dn compctén 

e.ia (J'.lü 11:r.);c'. 8;::t[, TC.<'()t'VHclnj 
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Desenvolvimento de acções de ~ormação permanente do pes-

fJOa l; 

- Eliminação de assimetrias ~ecorrentes da descontinuidade 

geoi~ráfica. da Re gifio s atravé El da adopção de uma actuaçfio unif'orme 

que abranja cada uma das ilhas que a cou~5em; 

- At~ompanr.amento técnico que asseguro a quv.lidadH das res

postas, nomsndomentc quando os objectivos referidos se concreti

zem o. travo s <le e quip:1m(-n1to s coJ. e e t :i.vo s er1, que também se enquadrem 

i:nst:i.tu.:i.ç-.õc o privadafJ de sol:i.dv.r:i.udndo .cwcial, visando sempre unw 

pen1wnC:.nte e, mais per:fi:::it.a ar·i.:5.cu.l~çfio com os :fins do sistema un:i. 

EQU.G"AI-fLi;NTOS COLSCTJVOS 

- Ultra110ssagem de assimetrias pelo fornecimento de eq~ipa

mcnto ãs comunidades carencindas, contribuindo assim para a esta 

bil:Lza.ção demo~rá:fica.; 

- Implantação p:i:·oporciorni da à popu laçiio -· ba .se que 

eler.; servidn; 

, 
sera por 

- Rede Únicn de cstabcloc.Lmcntos p,J:r.a a ].[.!. e 2.il jn,:fn.n.c:i.i1s~ 

com implnnt.nçc':io de creches e jardins, p.~"ef'c;:-encialmúnte nos cen

tros urbanos, mas tnmb6m noutras zonas onde se veri~ique mnior 

incid&ncia da mJo-ds-obra fewinina activa; 

"' Implnnt.ação do parques in:f,~ntis por :fregnos:L<" • sempre que 

qu:i.Hs 1.ocnis; 

•· Jmpla:n:h:n,tio do Centros de A,:tiv:i.dnclcr_; do Tempo~., Livrc-s, 

prefercncié·lmc:nto ,ws órcos re.s:i.cfo:n.ci.&1i.~' 0 por inic.Lativa de ,,;:.1.-

-tidD.des pÚbli.cnr; ov. privad.:u:;, tendo om i:<"te1:<;:Do n 1'nn.çé1o sóc:i.o-~ 
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-educativa do equipamento e dado que ele é tanto mais actuante 

quanto mais corresponder i satisfação das necessidades colecti

vas; 

~ Remodelação dos internatos para menores privados de meio 

familiar normal, considerando einsuficiAncias de instalações e 

de material que alguns apresentam, incrementando a modalidade de 

semi-internato e as acções de colocação familiar e de adopção; 

~ Desenvolvimento de acções que permitam a manutenção do ido 

sono seu meio familiar e social; 

- Equipamento residencial não especializado e integrado pa

ra os que, por razões s6cio-econ6micas, não podem continuar nes

se meio; 

- Implantação de Centros de Dia, a começar pelos Concelhos 

mais populosos; 

- Criação de lares para os idosos com car@ncias sociais, 

econ6micas ou de sa6de que não possam ser resolvidas atrav~s do 

outros equj.pamentos; 

- Implantação de -Centros de Convívio e Ocupação para multl

deficientes, correspondendo a iniciativas da comunidade, visando 

proporcionar ~queles a integração social .não abrangida por outras 

respostas; 

- Manutenção do programa de conatru~ão de edifícios poliva

lentes para as CaDas do Povo, dado que actuam não apenas como ter 

minais de segurança social e , ' se.uue, mas tamb6m como polos de di-

namização s6cio-cultur~le 
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• PRESTAÇÕES PECUNIÁRIAS 

.. 

• 

Revisão dos esquemas actuais, de modo a garantir os ~rin

cípios que, no início do presente capítulo, se assinalaram à Se

gurança Social; 

- Aproxireação fisj.ca entre o sistema e o utente, assegurando 

~ este u~a melhor resposta, atravãs da criação de delegações dos 

Serviços competentes am todé's as ilhas e, localmente, a nível de 

freguesia, por intermfdio das Casas do Povo. 

EHIGRACÃO ---- .. -"""---

A emigração da Região Aut6noma dos Açores reveste-se de as

pectos específicos, que obrigatoriamente têm de ser tidos em con 

ta ao definir-se a política do sector. 

A origem do fon6meno emigrat6rio na Região não difere de ou

tras regiões do Globo, centrando-se no baixo Índice de des~nvol

vimento que tem feito dos Açores zona repulsiva para a sua popu-

lação. O ~acto, porfm, dessa circunstancias~ ter mantido por 

várias gera~ões confere, hoje cm dia, características particula

res â nossa emigração, daí resultando que ~ruitns vezes se emigre, 

não jã cm consequ@ncia da deficiente situação econ6mica, mas por 

um certo tradicionalismo, encontrando-se nas comunidades de emi

gração açoreana da Am6rica rlo Norte um forte polo de atracção. 

Esta constatação leva-nos~ conclusão de que não sendo deee 

jável fomentar a emigração, tamb~m não 6 licito reprimi-la, im

pondor.,se, por.tanto, o rigoroso refipeito pela liberdac;.e êü/emigrar~ 

o que corresponde a um direito fundamental da pissoa humana. 

rá pois através da c:::ia ção de cond1.çõc s e.e bem e stél.r 'I por via do 

de senvo 1 vimcnto, fJUe se cncc:,:1t1:·é1:::-J & ún:Lc,"". :rérmula de le gi tir;1a-~ 
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mente estancar a emigração, permitindo i população que livremente 

decida ficar. 

Tendo em conta estes aspectos, urge, no entanto, considerar, 

por outro lado, que as comunidades de emigrantes açoreanos, pelo 

número I pela divulgac;.ão quo fazem do nosso pa-trim6nio cultural, 

pela imagem de honestidade e t~abalho que souberam impor nos paí 

ses onde se r·adicaram, e pelo seu e.mor à Terra que lhes foi berço 1 

constituem um~ grande parte do Povo Açor~ano, profundamente· inte

ressada e~ participar, activa e conscientemente, nas transforma

ções que se estão operando na Região, mercª da Autonomia que con-
. t, qu.::i.s ·amos. 

Nesta conC0rmidadc, o Governo propõe-se p6r em prática as se 

ga:i.n.tos medidas: ' 

- Esclarecer e apoiar a preparação da pessoa que pretende 

emigrar; 

- Favorece~ a simpli~icação e a~elcração do processo de 

obtenção de documentação necessária pare. emigrar; 

- Estimular e colaborar de forma activa na criação e/ou de

senvolvimento de centros culturais nas zonas de lllaior densidade 

da população emigrante, sempre que tal seja possível; 

- Dinaruizar e apoiar tod,~s as iniciativas que ::.onduznm a uma 

mnfor d:i.gni:ficação dl\H comunidades aço.reanas nas sociedades onde 

estão inseridas e a um maior est~oitamento de relações com a Co

munidade residente; 

- Promover wn maior apoio 1 quer directamente, quer atravis 

suas pr6prias instituições e tamb6m dos serviços conGulares, 

aos emig:rv.ntest vifianclo um peri'eito <1justamento da acçfí.o destes 

se1~viço.s f.1 n comnn:i.da de fl re spe ct:L vas, a tendendo à nua componente 

maior:i.t.B.r::.ar-wr:.tc açor~ana; 

~· Favoroce:c, através dos departamentos .r.e spectivos 9 uma maio.r· 

e o muni caçl.í.o erd:re as comunitjade s .rc si dentes e emi r;radn;.; e vice•-· 
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- Desencad~ar pelas vias competentes a criação de condições 

mais favoráveis para os depósitos de poupança dos emigrantes na 

negiãoi 

- D1?. senvolver um programa de apoio à integração na comunida 

de residente dos emigrantes regressados; 

- Ixt"centivar o :tntercámbio de grupos e associaçéles em ambos 

os sentidos; 

- Apoiar, na R~gião, os emigrantes 0 seus ramiliarec ou des 

cendcntes que nela.se encontrem de visita; 

~ Desenvolver colaboração com organizações estrangairas de 

apoio aoE emigrantos nas comunidades de destino • 
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AGR I CULTUR~..J. S IL VI CULTUllA_, PE CU ÁIU A 

Soc~:or tradic:i.onalmcnto dominante na ccor:wmia nçorcan3.t Gc.u~-· 

pando vasta maioria da nossa população activa, tem-se apresenta

do, por isso mesmo, como um dos de mais difícil gestão~ 

Com a aproximação da integração europeia, vai este sector 

enfrentar uma situação novat que terá implicnções muito si~iiri

cativas no dese11volvimento dn pr6prio cow6rcio externo da Regito. 

Os horizontes que SE: lhe abrem são dos n1ais mnr:,lo.s, <lc.H1de 

que s~~ja d.ev:Ldnnierd:E": "~::d,c"•utnr,3do e, nproveitai::e:ato dos 1--ecursos 

do solo, que ~e pyetende feito em bcnoficlo de todos, e dq rn~nei 

ra harmónica pn1·a as vú.1•i;:it, actividadcs agr,\rias, D.5.o npenas em. 

incontrolado predomín:i.o de uma 
, 

so, 

O Governo :não pode, pois, permitir que cont:i.r.1.ua n alast.ra1· 

a monocultura dna pastagens em detrimento de to<la6 as que garan

tam a progressiva satis~aç50 do auto-consumo em p~o<lut0s a~ríco

las reduzindo, grad2..tivamcnte também, as oru::ros.-1s impor.taçé)es c:ue 

RO têm veri:ficado d,) há mais de uma dÓcadn a estu parte,, 

Jã foram tomadas medidas legislativas de auoio à at"ricul t,n:a 
•• JC_· 

e tambÉ.lu à silvic11ltura que irlo dece1~to CH,timulnl'.' quantos d.e::1 en~· 

volv,1m essas a0-éividades e diveru:.if:icar o 1·,_c\t,so sect.01~ ngrário .. 

A par d:i..sto 1 importa prossf'guir a poli t:i.ca adoptada de equil:1.brio 

de rendimentos çomp,:u:-cdos ent·.:·e os vá1:ics r:e ct~:.ro s dü o.cti v:i.da<lc 

prünária,. 

O programa qi.,.o o Govr,:,rno se propCü• executar, para coµtinuar 
_ .. :.-

a resolver os delicados probl0man <lo sector 

clui 1 entre outras, as s0guintes medidas: 

açoreano i:n-
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- Reconversão, em geral, da actividade agro-silvo-pecu~ria 

reg:i.onal naperspectiva da nossa adesão à CEE, nomeadamente no 

campo da qualidade e competitividade dos nossos produtos; 

- Ordenam1.:\nto do território, visando o gradual ajustamento 

da utilização <los solos ãs suas mãximas potencialidades, atendea 

do às rotações culturais próprias da exploração intensiva; 

- De.finição de programas de ir1vestigaçé'lo aplicada tendentes 

~ resolução dos principais problemas agrá:..·ios regionais e s.ua pr_çi_ 

jecç5o no futuro desenvolvimento específico agro-pecuãrio e sil

vícola, sem quGbra da manutenção do equilíbrio ecológico <los sis

temas envolvidos; 

- Re:.:orm.o., :reestruturação e redimensJo;:wmcnto das empresas 

agrícolas - priv~lcgiando as explorações familiares e os jov0ns 

agricultores, como factor de estabilidade demogrl~ica -e socihl DO 

meio rural - por :forma a aurnentar-lhes a rendibilidach., e con:ferir 

-lhes competi ti vi.da.de, inchlindo ,l. de:finição de linhas de crédi«• 

to para n aquiAição de propriedade, pelos rendeiros com acordo 

doH s0nhorioG c)u para emparcelamr~nto; 

•. Fomento e apoio ao qSsocintivismo ag~íc:ola, nomcadamen.tc 

cooperativas, A agricultura de grupo e~ realização de tare~as 

em comum~ com vista i constituição do unidades de produção t6c

nica e economicamente viãveis; 

Estimulo d motomecanização dae culturas, a fim de racio

nalizar o trabalho da terra, dim:i.nuindo os c.,~8tos de produção~ 

atrav~s da aplicação de diploma regional recentemente uprovado 

sobre c~sta matéria 7 que tem em conta, como condiçáo de obtenção 
-.,._. 

'- de qua:U:"quer vantagens, a utilização dus máquinas em t0r.mos eco-

.. J111plemcntaç1o dos Sorviços de Extensi.io nuraJ. ~ arti.cul.an.cio

-os com o Ensino e a Investigação, de molde~ estimular a trans

for~açao das mentalj.~ades e o aperfeiçoamento p~ofisnional e a 

formação t~cnica dos agricultores; 
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- Tra:nsmissão de conhecimentos e assistência técnica conti

nuada aos agricultores, dinamizando e coordenando as iniciativas 

geradoras de emprego nas zonas rurais; 

- Elaboração de sistemas do crfdito adequados ãs exig&ncias 

do desenvolvimento da agricultura, com juros boni~icados, de for

ma a disciplinar os investimentos no seotor, neles int~ressando 

as Caixan de.., c.réC:.i.to agrícola n,{ttuo; 

- Prosseguimento da abertura de viar:; de a0esso às zonas 

colas e de p:1. st,i.gens ( cami11!10 s de . pen.e ti'O.ção) t bem como co:nsa:cva~• 

ção e nY::lhoréu!wü.to da;; existentes; 

- Comparticipaç5o cm benf.'eitorias que se trad.uz~m no aunwn.to 

<lo P!'odntiYida.ck~ das cxplor,.tçõcst desj.gnad2nrnntc bc,bcdou,·os, t.an 

quoE: e ,,d.ste,nnE: de c.e.1ptaçl,o e ar:né'\z.on.o.:i;ento de 6~\u.a;;.;; 

- Pro5seguimentô Ja c0nstruç5o de armaz6ns de recolha e con 

sorvação 1 polo frio 1 de produtoc agrf~olns; 

- Pro:noç.fio da f":Lxr.r:;f:\.o de preços de garo.ntia do-,:,, proc:utos qu0 

into:resz:;(:;! fon;<n;.tai:•, é\sscr;urando o resp<~c·:.:i.vo escoé1íi10nto, e :Lr:1pJ.c

me11'í.:nqão do se garo de eolh8 i tB.; 

- Incremento da produção c0realifcra 1 em espacial d0 milho, 

com destaque pa:ru as variedades h.Íbridns adapte,das e de alta p;;:~::. 

dução :r.egionaJ. ü ta1,1bóm do trigo; 

- Dcsenvolvirn&nto da cultura d~ batat2 pftra consumo e BX?Or

taçf:io; 

- I~xpa::1r.i{io da.e cuJ.turas :l.ndu;,~tria:i.R ~ com clostoqt·o i:•u.n:,, a be-

tarraba sacarina, o tnboco e a cbic6ria; 

- Dosc-nvolvimcnto do.s cul tu::'é,s i:ru·i.::1coJas de ndurtação e pr-2_ 

- Jnc~cmsnto da apj.cultu~a, corno fuct0r v~lorizante da flo-

1·:i.cuJ.tu.ra e da .f::•ut.icuJ tura e cc,t:1:> :f.'m.1~;c de recci /·.,, pn.:cn n Hegii'.o, 

mediante a subotituiçíl0 Je importaçln$; 
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- Incremento da produção de vinhos de qualidade, nas zonas 

demarcadas· para o efeito; 

- De senvolvim.ento da produção hortí.cola, ao ar livre e, . e s

pc ci~lmente i sob coberto; 

Jncrem6nto de produção florícola de qualidade, com garan

tia de e scomnento; 

da bolbicultura, em e spc~ cial das 

•· Assis t.ênc:ta té cni CG e orie:r .. taç:ã.o dos agyicultore 13' nu dcfc- -~ 

rrn sani.i.árin. dns cultu:cass contra as pt·agas, do8nçüs e 1:nf'er::t.an

teG das plantas cuidando tainbé,rn o controle dos ovüD.tuais res:í.d .. 11) 2 

do pesticiclDs no.s produtos al.Lmentares; 

nlto vnlor pi.'.:.1c1'.1tivo e qualidade, e dos seus proces::;os de conser

v2sção; 

- Fomsnto da :flore staç5.o, com vista a povoar os incultos ai.n 

da oxistentcs e terrenos cuja aptidão nntural 6 o rGvestimcnto 

florüstalç aumentando rendimentos prAs0nte~cnto nuJ.os ou reduzi

dos ; 

lhor c1.~e~;ci.me:nto delas e mclho,.·on co:nci.i.çõos de J_)úí'.'lll<'U1ênc.:i.a do <!r 

mentio; 

-~ Melhor,:1.múnto d.:1s pa.stAigens e or:i.entnr,;ão do UE'O das terras 

a c0tas bflixas prc~orivalmente para a ceroaliculturat fruticultu

x·a H cultucnn indust.r:i.ai.s; 

- Fomento da prcduç~o b~vina mediante adoqundo melhoram0nto 

zoot6cnico e assi~t8ncia vot~rin&riH eficaz; 
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duçõo bovina de carne, incrementando a p~odução, na base de raças, 

de carne otimistas, seleccionadoe; 

- Ic.lenti:fica<;ão das ilhas com propensão lei te:Lra e dcsenvcJ.

vimento doste sector, orientado para produtos de alta valorização 

e com competitividade em mercados ex~eriores â Regifio; 

- Fomento doa lncticfnios do qualidarte, com destaqu0 para os 

l.ncticf.n.ioB t1picos da Hc gifio entre os quni.s avulta o queijo I cu.

jos t:i.pos ·terf.o de ser dcvidament<.• dei':1.n:ldo3; 

~ Desenvolvim0nto de ncções tondentes f mel.horia higio-sanit! 

ria doe rn·odut0.s r(;g:i.o:naiiJ~ 

no vc,rn 

Eas eu elevnção do nivele da qunlidade de vida do meio rural 

açcrea:.:-10 r-;ão comprçnü&sot: firnws e constunttis do Governo soci,\J •. 

-democrata dos Açores. 

d,"-,':> de expI1Jr;~1J,,·, dos recül:'BC'•S elo mar fazem ~mil quP os Açorns t.'::. 

nh:;Hil na. P':ó::C,) e 1, do:0; V(ec.to.c-e:J elo seu dct?-"envolvi.meri.t.o económico 0 



.. 

s. R. 

REGIAO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO 

- 59 -

Po.r.ér11, ainda muito há a fazer n.este sector, cujas potoncia

lidndo~ cresceram consideravelmente com a criação da Zona Econ6-

mica Exclusiva <las 200 milhas. 

Nos 6ltimos anos, as pescast at~ aqui confinadas a moldes 

arte sa:nP1J..•;, corn1.::í;aram a evoluir no caminho da. moderüização, mor~• 

cê de npoio qne o Governo tem disponsado ao scctor 1 da aplica<;c'h, 

de novas técnieé:,s e do impulBD d.:-.. j:,1.lciativa priva<la~ 

O procE~sso de i11tegrr1ção europeic:, tnmb6u1 aqui te:11 deciAi.vas 

implicações. A mat6ria de pescas~ de tal modo d0l1cada, na p0~! 

pectiv~ de defcsn dos interesses regionaia, que dece~to condicjo

nr.1.rá 1rw sno t n.o 0ntcnder do Governo~ n s opções fina:i.:3 da He girío 

quunto ao problema da int0gração. de sc.Io 

Asrd.m, o Gcv<>r,10 precon:i.z;a, p .. n·a as pe::1c::s 1 um con.junto d~ 

Prosse,c;uir cem as acções elo melhc:..~ednento o oquipnnwnto d0s 

portos de pesca; 

Concluir a rede de frio de <1po:io à nct:i.v:1.dadú 1.1a pei:;ç-.,< e 

- E:stabclcJcer, p:cogrüssivamente e de ac•->rdo com as <liBfH.:Y'.:i., 

hilid"d(,8 do mercado, preços de .ÇEsY.'<'n1tia é1 p:rc,ch.tçf:o; 

çocsj 
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- Gar~ntir condições de crfdito favor,veis e adequadas ao 

sector, na seo,nônci.a do que tem sido feito; 

·-.Apoiar e fomentRr o associativismo, nomeadamente as coopc

rativ~s de pesca e comercinlizaçao de pescado; 

Apoiar os estaleiros navais, de forma a conseguir-se unida 

desde concepç5o mais evoluida; 

- Criar u Escola de Pesca e rcali~ar cursos elementares iti

nerantes de apcrfe içoamc-ê:l'.l.t.o pro:f:.i. gs:i.on:il., tc:n.do cr:1 vista a trair 

à acti·v:i.dncle cto. pe.sct1 g011.te jovem 1 co:n prüparação éldequadn ao UBO 

- Incent:Lvar o düf;(nJvolvimr:n1to ela. invcstigaç.f:io ·cientí.~ica no 
1 

c0mJH) d,él OC(óD.r10 6 ra.:Cia e dar; pt·ncn.00 , em ordeni a pcr:-n:i.tir um adcqv..'.:: 

do pl(n.,.oa!nonto do sec-i,or, cont:i.n\_•_,!ndo o apoio qur:i -tem ::;ido pr2 st.~ 

do ac Dep;:1:i:tatc.':nto do Occnnogrc;fi.a e Pescn,c:. d.-::, Univcr.sidact0 dos 

Apoiax· a expa:n~,ão das emprúsas industriait: do secto1·i e 

ou a criação dE~ outraf:1 novnt:; 1 HC ueccsr,,5:c:to cm "jo:Lnt vc~n.tu:cc" 

com cn. tidades de :fora da H.e gif:ío I t.ondo em vista o anmen.to da pr_g_ 

duç.:'io; do valo:c acrescentado rog:iJ.irw.l e das exportações; 

- Diligcnc:.i..a.·c ju:nt.o das cx1tidndcs con1peto:n:l::es para que c::;.:e:r.

çan1 uma eficaz ~iscalizuç5o da Z6na Econ6rnica Exclusiva; 

•· Ar;;sc r;u:car a péu:t .i..cipaçf:1 o da Hn g:Uio cm rouniõe s de âmb:L te 

nacional e internacioual sobre protecçJu 0 exploração dos rocur~ 

•· A~::.<:rnf~,n·;:u· a pa.rt:tc:Lpaç/10 da HP~;:i.t:.:, n,1.e conve:rsnçõoB e nos 

bc1wf{c.:l.l'.S d1-1,--:orr<é!ntes dof:. t:r·,d,;é\dos e acnr,1o~; do pe:,;c.:is, c(, . .1o1JrE. 
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Com ~stas medidas programãticas 1 a executar, como se tem 

feito, em clima de diâlogo e com a activa participação dos inte

ressados, o Governo continuará a corresponder i confiança que a 

esmagadora maioria dos pescadores açoreanos nele tem depositados 

confirmando a adesão da classe piscat6ria ~ social-de~ocracia • 
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C01'-l~RCIO 

" . var·ios 

= As.sugurar os nwio.s nPcesséÍrios no abard:ecimonto de prod':.,i= 

to[; essonc:i.ais a tod;,; a populaçfio e actividíHle;:; produt:.vas, atra, .. 

v~s das organizações privadas e dos serviços póblicos, que det&m 

fu:n.çõe s e s1Je c:U.'ica s neste can,po; 

•. l'·linimi:;,;C:u'.· a acçfio i:r1tc1·vcne:i.ord.st~;_ 1.1.s ahardecimci:do dn íF'5\ 

<h .. d:.n ;,, co1Hc") c~1x:;:;. l :..~e í: a 1h i rd::;:, i 

- O:q~;2,n:Lz;:u-· e di.scipli:uar o comércio, re:cionE1l:i.znr o;:; ca:n.én.s 

de distribuiç.f:lo; 

- Reduzir o d6I'icc da Dalnnça Comercial. 

O r0.g;ulCtr ah&st:0c:in~cnto dos mercados da,, divwcsns :i.1h,H, se-• 

d:in.amizGdo com n acçfc\o cfico.z do Sc1",iç.o Pcgioné,l elas Pr0du'" 

to fi /q:ro~Pe cuf•r :i_o r.; ~ lp.,.nto ao F, d:i .. V.E'.r!'.',o r:. produtos por e lé ,?.b:ca-ng:l.-~ 

<.los, not'tüad.fa:ncn te cn. !Ti<::'~ lo i to e seus d(1ri vado P e pro ela tos hort :t 

F:uquo.n.to :nJio cst:i.•.re:.:·em conci.1..d.dé;.:: as inf':cucstru-curF.!.s poct.uf_ 

1) 4 ] , 1 G t ,, 1 ··, .... • , .,. t .! -i • • • ,. 'l l ~ ,~ .. -·•') r-a ·t· !:], -, -) o:r ou.i::ro __ aün. o J.>Ve:rr ... c: c'.·,vera <1.c..J.· c.c-,1 . .,_,1u.i .. ocAc.<:. _1~, ·'!.v . ., •'-'··~ .. ., 

ç5u de nr·n,cnr.!'.,:os e CHl\.!.ipdt,10:r1.to d0. f" 1:'io p<,:t';:-, prorl,x to:-:: h.o:ctof':.nit:1.c~) 

l.0E; corn .rist21 a g,~rt1Eti1' o nbnr;(c:c:i_r.1,:,;'.<L'.> e cr1_a_:.;:- 3,, cond:tç'.ocr,: r.1i 
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nimas para a exportação dos excedentes. 

Como meios para atingir os objectivos fixados, propõe-ac 

ain<ln o Governo apoiar a criação de cooperativas de produção e 

racion,,lizc.ron circuitos de distr:ibuição c::.c peixe, carne e procll~ 

to r; 'i'xort o-f'r-u t :l colar,; 6 A distribuição de sementes agrícolas pelo 

InstitutG do Apoio â Comcrciali~ação da Agrj_cultura, Pecuãria e· 

Silvi~ultura ierã utilizada co~o medida de plan0amento ngrícol.a, 

cl"e acçtío ec;::>rrlsnndora do abastcci1:1cnto dei mercado e de ncçi:io pr_~ 

·ventiva. ,. quanto ao e sco;;.i,1c:t1to de (~xce dento s. 

Com vi~to n colmatar as insuI'iciôncias de abantecimento de 

co1r.bu~~t{v(d.s e a r·ac.ion,dizax o i.nvGBtimento e os circ(.d.toH de 

tivo no pr2~ic2d0 nos pnfaes da C.E.E5, tendo em contn os condi-

um :regime claro da fixação dE. 

pro ço f': o .Ci e i aLs para os produtos a limc:n.tarc B do cor.sumo de bn se 

das ee.H1,,d,tr, ma:i.s de:::favorecidas da populac;âot com vista ao cqu:i.-

1 :t br :lo de, f, ü u p o d,') r dQ e o m;,r a • 

qual:l.6.ade t 

f)c'.\(;fiot co:n.ati-tucm meios péc:ra at:i.ng:Lr os ohjc~ct:i.vos prioritáriüfJ 

d0 unia p~1.l{ticc'. clu prc9on reais e de apoio,; qualidadP. 
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No ~ie se refere uo Com6rcio Externo, e não obstante n nos

sa dcpend6ncia em ralação aos mercados internacionais, ~ preten

são do Governo; com vista ao crescimento das exportações, fixar 

rn,, e .squerna de incentivos n f.n::portnçfí.o, t~n.qua <l:rado nos parSme tro s 

dtt e.E.E~ e que contemple nomeadamente: 

- Pr6mios ~ exportação 

Li~cnçns dn j_mportaçfio especiais 

fi:n.nnce:i_ra ;:1. p.1:ou10ç.f'í.o de cxportaçõef; 

- Distinções ao exportador. 

No dom:í.n.:i.o das importoç:c".ío s j o Gc,vcrno devc~~6 ton{ r,r rninL11i-"

/,,\, o peso ,p,c porvc·n.tn:i-··f.\ rcp1~esontem produtos ,':..;·,ipórriuos~ com 

vi~tn d roJuçJo do dlfico d~ Dalnnçn Coruercialm 

indóstria transEormndora, a sun frac~ 

ciiVG).'sif.ic,,ç:fio, ass:i.rn co1:10 a concen.trv,:,,5o do aparelho pí'(.•dutivo 

elevm.1do a c:ontribn:i.ç.no c!o bect:or para o Produto ncgio:rud.: 

Hcg:U.:o; 



REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO 

- 65 -

Para atingir estes objectivos, o Governo propõe-se executar 

o seguinte programa de fomento industrial: 

Adaptar as normas_ de li ccnc:i.cmcnto industrial 
.. 
as da CEE; 

•· Prosseguir a instalçção das zonas industriais de $.,Miguel 

e du Torceirr, i 

•. Promcyvcr o .agrupamento de empresas e de outras entitlades 

produtiva~ industriais; 

- Criar incentivos fiscais e financeiros, determinando as 

prioridades para a sua concessão; 

- Auxilinr as pequenas e méclias ompresas pnra J.nvestimcnt.of-1 

0m capital fixo, apoio na obtenção de cr~dito e compensação de 

jt.11:·u 1; de empré st :i.m'os; 

.,. Manter o rcg:im<~ de a·valn:J (~ out.1.',)S ga1·z<nti.:.~:::; Õ. c,btcnçiio 

do crédito ,cxtc•r:no ú :Ln.-1::erno, nomoademont.e: u gar,ud;::i.a do c.~uc os 

cncD.rgos Li.nr,.ncc:iros contru.té1dos pormnno.;.am :i.nvarió.vc,is num d,=-c .• 

tcJ·minndo per{oclo de tempo; 

-· Criar prémios de descnvolvinwnto :lndu!:1t1~ial n atribuir· 

às 0111prer;as que cri.em activ:i.dacles novas ou erd.<.~:ndam aE', suas actj 

vidades às ilhas monos desenvolvidas; 

- Esto.1Hc:lccer prémios de aclnpt,:ição industrial n concoclor a 

•e• Promove:c a instalação do comple:;,;:o i>:•.c1.u ~d:riul _dn Pr2,ia da 

V:i. tória e c.1c ,~011,:i s :ft·,1.nca s no H.c- gitío. 

' a, t,tl.a def"J.niçLio j u.r i e~ :L e n. 

tanto de cnpital estntut6rio capuz de I'azer f'nco ãs suao n0ccssi

dadcs permanentes. 

l ,. , 
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presas Pú.blicas pnra a fixação de preços segundo as regras de 

custos ma~ginais, adicionados dos encargos de investimento, a 

fim de que as mesmas libertem meios que lhes permitam autof':i.Uüf]:, 

ciar-se, reduzindo assim ao mínimo as despesas de investimento 

do Governo neste domínio. 

Como grandes objectivos a realizar pelo Governo~ apontam-se 

a n-tr\nun,;·f>) d::•. depend.ffn~ia do petróleo e a promo<_~ão. do consumo 

actunr no ~ontirlo d0: 

·~ AJnrr;a.7." n toda n n,)_g;:Uio os estudos J.~nlo.cionr.,.c1-os com o npr.~. 

VE:1h::uw.cnto do::, recursos h:Ldricos paro. a proclnç5.o d0 electr.i.cic1.ide 

e nce lc:rrtr o do f';OD.vol vi.menta dos proj e ctof; hidroel& e ti-ic or; em cu:c 

BO; 

- Alargar ns ilhas <lo Pico e Faial os trnbalhos de prospcc

çao gccd.6rmicn 1 ·nr\ scqu.ôncia dar; mcdj_d::,.s jf1 tomade,s _nara o of·ei-~ 

to; 

•- P1·0.nseguir com nstuclon <" ex.periêuci.0,1, no d0n-d.n:io (ta cncrg:i.n 

soJ..=u·, encr·g;:i.a e6J.ica e 11 ~:i:i.oma:o;s 11 f design.ada1ncnt0, q1-1anto D. u:=:,tn 

últjmn, uo quo rcspe:1.t& .. \ utLliz,i<;tio do álcool <..omo comhu.stívcl; 

- PromovGr a or gaaizaç;r o da Empresa Púhl;Lca de E J. 2 ctr:lcl.da-.. 

do~ tc:J.clo por obJoctivo o e stahc~lcc:Lmcnto o a exploração, em ex

clasivo ~ do sorvi.ço p6blieo do produç~oi trn>1sportc ~ distribuição 
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'l'RANSPOHTES E TURISMO 

A descontinuidade gcogrã~ica dn Região o o seu afastamento 

em relaçfio aos continentes europeu e americano geram~ no domínio 

dos transportes, uma. problemática cuja solução impõcy ., ' parn a J.e1r. 

de vultosos investimentos, medidai:; cautelosas, dado o g:randc nl.-~ 

cancc social e econ6mico de que todas elas se revestirào. 

Ir; o ,s,:,;ctor dos trnnsportcs um daqueles ern CFle se fazem scn_ ... 
. . 
i.: :i.r' de forma evidentet os custos da insularidade • 

' 
tvto da n.r::g:i.ão sublinha. af1 respon,-;alJili(bckr:: c1ue, I!8 t.n!a cobcrtu 

1.~a, cab;!.Ul éi. f;oJ:i..d:::n·:i.edrido elo toda a comu:n.:i.díHlc r.,,1cionE,J.. 

CültiO 
' ' / a1.n:.0T!.o-

mica d.ernocr-5.tico fr,ram er:r..;cn~ia.lment.ü abr,o:c·•·i.dcJB coii1 a d0f'i11iç.iío 

e construçílo dns infraestruturas indispens5vois ã comunicação 

intor-s:i.l"!.1âs I f'actor :fundamental pnra o desenvolvimento, para o 

bom e st,:tr .soeial e para a unicfr:.cle d?i Hcg:Lão ~ e ao eqn:i.p;:imcnto 

dns rnc~sma.~, 1 por f'orma a sat:i.s:fa.zer o relacior~1:..mcnt.o interno e ox 

terno. 

no.sumindo coil, corê.f!/:!n1 e dc-t;crmi:n.açtio a d0.f.iniç5.o de u1n3 polÍt.j_cé, 

de tra,rnp•>):te~: nclapt.nck 2, n~aJ.idado gt:!ogrlf'ien e socJ.~'l da ru~í~:U5o 

e 3. r;ua inserçfio :ri.o Mundo. 

A~sim, devcrã o Gov0rno, quanto âs Areas CBpecit'ic0mcnte 
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TRANSPOH'!'ES MAR!Tn-ros 

- Concluir as infraestruturas portuárias já iniciadari e_ con.:~ 

truir os portos nas ilhas cujns obras se encontram projectadas 

ou cm estudo, nomeadamente Graciosa, Santa Maria e Flores; 

- Construir D porto da D • ,. rr\J.a da Vit6ria, de acordo com a cl0 

cisão quct vier a ser tomada sobre os estudos jã feitos; 

- Construir o parque do contentores do porto de Ponta Del-

gn ela; 

- Pros.0.:eguir o apetrechamento elos portos cl,1. Hegião, LntroduM 

zindo-lhe::: n3 beneí':icinç0es ncce,,,sárihs, com vista a me]J·1orar a 

su~ operacicnalidádc 0 eI'ici&~cia; 

opero. :i.n.t.e::i··•-:i.1hês e entro estas e o ContJnen:t:n; 

.. Apo :i..:u· o transpo:cte mar:H: imo intcr 0 -ilhé-1 s I na se quênciE•. 

dar; acçõct; já inicü:id,1s; 

Promover a cr:i..0.ção do uma al tcrn.a tiva autó:nonw pa:c,1 é:.t-l .li 

g0.çõe.s inter-ilhas <:! dfH,ta.s com o exterior. 

Conclu i.r as :i ,..,f'ran stru_t u:ca s aercportuá:c:i a:-; em cu.r so; 

Construir uma p:L stn p,u·a av:i. õo n do 1110. i.or cnp« cid,u.L, ·· e raio 

de ucção cm S.H:i.guol 1 c0:r:1fc-rmc a c'ioci::;Uo quo v:i.er. é\ ser tom,H.lCi 

:sohre estudos ern cnr r;o; 

' '' ) 
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- Prossügui.r a dotaçfio dos aer.oportos com equipamento adequ~ 

do, introd~zindo-lhes as beneficiações nccess~rias, por forma a 

imprimir-~-lhe s maior operacionalidélde e segurança; 

- Promover a reestruturação da transportadora a6rea regio• 

nal, cte molde a posRibilitar a sua viabilização, tendo em conta 

o pnpcl i'unJnn:ental que lhe c:ompete dcs(:mpenhar nas comu:n:i.caçõo's 

internas o na d0fcsa da Região contra o isolamento I'ace ao exte

rior. 

'FHANSFOHTet TEHHES1'H.ES 

ele rnoclo a uu~:lí\GJ:·,:.n· a CFi_ol:Ldndcs do tran_spoí·tc e a renovaçf-í.o das 

f'ro-t r1 r,; 

•·· Foznc::ntar a 1)_t,i_Jização de transportes colectivos c:c,mo f'o:r~• 

n:a de ra e i.01.1_nl:Lz~ç~lo dos me ior,, a t.ro.vó L: de 1ne <l:i.da s de cnr~ e te1' 

social. 

TUlU.S:•lO 

De::,d0 o ir,icio do D.ct;_rnl ,:er;:i.me nuto;:16mico que frn reco:nhec-Ju 

ao t t;ri smo :Lmportô:r.cia rc levnn to no de senvol vi.t:1cnt o ,, coné.nd.co e 

social d2 Ilcgi50. 
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to acelerado do sector. 

As menc:i.onéldas situações de carênc.ia têm vindo a ser progre.:: 

sivamente oolucionadns. 

Foram entretanto de~inidas as estruturas e as principais rue

didus legislativas para o adequado funcionamento do dopurtamento 

c:01113_)etord:c. 

Pode D;.,~;i,,1 dizcr•·•se que começam a ei::ta:r. reun:1.::las a~0: condi= 

'?Õe s que · po :;; 3 :i.l: i Jj_ tc:.r-fin do sencn de ar a e,; õ~ s con cre t.1 . .s de de sen vo J.., 

e:fc:i.to mult:1.pJic.:i.dor déc1 indÚr;tria t.nr:Í.&t.ica, que pc~nnit(~ n2:.sei~u-~ 

rar grand•.~ m'.i.m0ro de postoe de trabalho~ pcsE-d.hilita:ndo otu para" 

lcl.o o consc1.mo I e consaquente vnlorizaçfio, dos nc,r;sos p1··odu.-t0;J 

ex...:.cnc,nt6riof: 1 ,~lGm de constituir impo1-·U1nto fo:n.tc cJe c21pt:H,:tíu 

1:.n 01.·:ion .. taçilo do C.ovcr:;10. 

e& da H.cgiSo o o seu nfasta:nento dos y;rn:.:J.des ~ent:rot: gerndoros 

s:Lda<lc de um i.:nrimno exigente e. de a)_ to. qualid;-:.de. 

N~sta porspectiva, o Governo: 

rlafl no tempo. 

rl:i ilha de .Sêinta :-Iuri~:, o qtw ~ p:-irn. 0Jé.:n c:n. c..•-'i.nç:f:ío c!.c r:ie;_~~r;7,~ P.:.~. 

ra or_, ssuD lu,h:Ltri:ntes e f'éu•a n Hcgifío 1 se :,rõcluz:i.ró 11.u.uu:1 d2•!:'. fo1~ 0 • 

1,1:,:;r-: r,of's{veir, de utiJ izC3çi1o da it:f'rilC-!Strutu,:,1 ac:ropo:.:t.uSx-i,, ali 
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- Dinnmizará a Deção do Fundo Hcgicnal de Fomento Turí.stico, 

co1110 importante instrumcm.to dc1 apGio e. iniciativa privada; 

Df .. ' J't· d .· t· .r.-• • ' '•·t - e ·:t.n1.ra uma po 0 :L J.ca _e 1.ncen .1.vos J:1.scaJ_s e ne creG::i. ·.o, 

por ~orma a promover o investimento turistico 1 privil.egiand~ as 

zonas consideradns pricrit6rias; 

E st irnuJ.n:cá, r,rn co:n<liçõe s ele Gal \·a çt1.nrdé\ do inter e s.s,:: :ce gi~ 

nal ~ o LnvcGtin1c1,to e)d·.or~1.o :no uc•r:.inlo dn const:n.:;,ç{1o e cxplora<;tío 

d(~ novas unid.7de.r.; hoteleiras, ciar,-:ur;,iate orientadas po.ra a conqni~~ 

ta dos mercados turísti~oR estrangeiros; 

f·e :i ç,üunwnto profissional; 

de~po:ctos n.áutieos e outros con, 

vbrias parcclua da Ilegiho 1 numa perspoctiva s~plctiv~ e de o~co

rajamcnto d,1 inici.nti:va pr:;.vada; 

De snnvo1 ver& a e t::vidaclc s de a.nim,i çfí o turí. sticc, 1 prc ccr:cnn,~ 

c:o t}UC ar; nicsmas cor.lstitu.;..;.m f'011.tc d:..~ promo(,:f..o e de doson:vDlvi111en°

to dn populaçfio loc~J; 

ner;tc dom:LnLo; 

- Prosscguir6 D ad0pç5o das modidns le~islntivaE qu9 se mos-

trem 
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EQUIPA;-.IENTO SOCIAL 

HABITM'ÃO ________ t_;_~ .. ·-

n0 ente1-:t21_1;ie1r/;o do Govnrno 1 neccssari2:mente ac.ompanh;;,do por uua 

tolítica hal,itncional. que tenh~ como principal objectivo are

pcsjção do actunl parque cm condições de utilização plana, bem 

e.orno n fHH). ntnpl:i.a~~ã.o ~ dr~ urna :fo:::--ma programada, em fu;-:i.ção de uni 

01-dennrncnto (.'.P(!rentc c:om o der,envolviment.o pretendido~ 

- Corno c~-'nr;c,qu.ência da descont:Lnnidade do torritój:io e elo du .. 

, 
cJonol a1n·E.sti;·1ta situações d.ist:J.ntab que Ler-fio c:_u8 se:,· equacio~• 

de 1 de ;Ja.ncd.:co do 1980 vieram, por 0utro ludo, cr:iJ1r a n.ecct,si•• 

düdc cln mE'didé,s cspccit-lis que procuram resolver a curto prazo n. 

situação de roturn vc~ificada. 

Dentro dos actuo.is ccncl.ici.-onal:Ua11(J.c;, p:r-opõc o Governo que 

I'\ polí.t:Lca de hDbitaçtio tenha corr:o objectivo 11::i.n.i'm:i.z,n· D.s c.arên 

conclic;õo e mí.nimn,s de conforto e :segtn',-inça; 

v68 de lc~lsloç5o aJequado que equi1j_bre os interesses cm jogo; 

•e Constr·u:Lr novas hDbit,:1ç:<'.:íe1:; p,,rn cohr:i_,_.. o c}éí'iee exintent.n 

e par~ fixnç5o dus ug8nteR inrtispe~s6veis no das0nv0JviMcnto; 
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- f.ioluc:i.onar problemas de estratos soei.ais específicos~ 

Para a conc1·etização em termon realistas destes objectivos 

preconiza o Governo as.seguintes medidas: 

ProsscgnJ.m-:;nto dos progranws especiais :nas s:i.n:i. stra 

~ln SIIBS;' 

social, a cargo rtns Autarquias; 

,_ Fonw?.1tnr o apoiar :nc,s pri:i:,.cipais centros urbano!" a cria-;,fio 

de Serviços Mun:i.ripuis d,3 Habitnçõo, pa:cc:1 o desc11volv:i.ment.o de 

1--•J"o·· ,,.rr"1·~1 c• clE· r-.··,-,,-'í',-·t' o,· r.•oc .; '• l · 
,1 • ~'.> , .:_ • lC ,J, _ ~ ~ C..\ J;.. l , ~~ , • ~J -> ~• .f_ l - 1 

- l•lc1hora;-· o sistema de honli':i.caçôo de crédito à lrn.bi+:açi10 

própriat atravé1:1 do medidac quo permitam erd:ab:Lli7éU• ,.1 tnxn, do 

esíorç;o; 

Apoi,,r o f'8Stor co0pnrativo CtYnt:i.nua:i-Hío as r.Gçõc,s .jn ini•= 

cie,das pela SHBS re1ativft1no:nte clS ,;E:s;u:Lntcs coope,1~éltivé•,L:; iI0H'tEC0 

(HoJ:tn) 1 10. ele J0nc:i.ro (An~;rc:d e A:tlântida O;onta De] g,Hla); 

- ConstruçJo d8 novos fo~os ou nquisiçãu e recupcraç~o ds 

e dif:Í.c :Lo ;-3 cxi stente s po.rn alüj :J.1:.H>.:r.d:o C:,: técnico e onde a earh1c .-:.a 

habj.tacional impoçu a s~a fix~çfio; 

-· Proi~c:;ecnç.'c\o elo program.:H; 1,Db:~ta.c:i.o~udJ; ot;pecJ.a:ts pa.rô rc.<::. 

1uj.:1mento dan po1)1,tJaçües a:Zcctndas c.or,; é:. con~.ro-ti 0~n(;ho de progrc:;ft. 

1,u, t~ do Goverw.:> H2r;io1·;al; 
-V: L,._ 

- Aqui:::~iç.fío ele tc:rreJH•.S r,n:..·a dc;·:;cnvoJ_·.r:i.m::nto, a ct,rto e mó." 
.. 

dio p;_~,lzo? de! _p:;,·c1 gra.rn.::;,~ L.::h:Lt0c:icn,ai•; (]:;) proncç~io <lo Sect·:).,_~ PÚ-•· 
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Privado; 

~ Sistematização da legislaç5o aplic6vel à habitação e m'-<"l 

revisfioy adaptando-a Js caracterÍRticas da Região; 

~ Fomentar o desenvolvimento da ind6stria de construção ci

vil, a t.rav és not,Jeé~ darnonte ele formo.c;ão de ;nfí o de obr& e spe c.inl. iz_a

Ja, racionalização e meca11izaçfio do~ proccesos construtivos em~

lbor:i.a elos e i:ccui to H Ge d i E:t:c:i.buiçfio e comer-e iali zaçfto dos ma te

iiai R de construç5o; 

- Levani:Eu11cnto e clivul~aç:5o dos matc:rJ.nis de co:nstruçfio p1.Ao•

duzido.~; na Hcgifio. 

O orJcnan:c!nLo do território e o sen Plé1n2amento fÍ sico, f;á0, 

sem dâvida, os aspectoa I'undamcntais n ter e1n conta neste ~ector~ 

!1 impo tJ sÍ.v'.,, J o de senvcilvim(:)nto h,u·món:L co ele umD. rc ,9;:i.50 f;em 

o,ue se tenha em contn u globalid.'.'\cle da mesma, est:n..ti:.vr,>n.do-a em 

f'un,~5.o de urn duseJ~volvinwnto :i.ntctç:cado de o.cordo com os objeet:i_•• 

O ordcnanl(~P.t o glob;:.,J ela Rc gido deverá pnrtir de, 

caa e pot0ncialidadesn 

Entende o Governe> qLw as co:ncliçoe 1..1 de vida urb;:.,!lél, 1wqui1 o 

que ropJ.'C ser:..ta d0 q•.1nl:i.dadc pelo ncosso a ce1:-tas 

fraostr..:.tu.riiS e.:: r~crv:i.ço:,.; .:;ocia:i.f':, devem ser, n.n con.t:inuid«cl.c do 

que~ tem sido f,,~:i.to\ cs-LonclicJ,c,S J.s c:omunidad:,g rt~rais, de modo éJ 

evi.·Um.do todos 
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seguintes objectivos: 

- Dcfiniçflo de polos de atracção e de expansão urbana, de-
-

sc:nvolv0ndo c.s medidas necessária~' a uma corrccta t~st.ru.tura•~fio dos 

me r:;.nos; 

- De snnvolvimcn lo dn polos de int ,:,r.0 sse turi sti e::> e indus-• 

tria:i.s~ :Ln.to:::;r;,dos num planecimc.1:1--to regiono.J; 

RccupernçJo de zonas degr~datlas; 

- Gostfio corrccta dos recursos naturais com uDa convenien-

te ocupaçUo dos solos; 

guintos modidnr;: 

... D<:élsenvolvcr o e:1:;tudo de pl:,nos estruturais cm cada :U.h<\, 

cr:i..0.ndúmf;O :1.i;r:;:i_mf Ô. cu:cto prazo I todo um [;i.;.porto -~:in:t•à a exoc 1_lçflo 

de; s dif.::.ren.tc E> planos conce lhi<> D ~ 

:i.nstrLUfü~nto~; f1..:.nd.a.mentais que gnt'éHJ.tam uma convcni.cnto gc[;i:.[~r_, UX•

bnnn; 
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integrnndo-os nos planos de expansAo parn as zonas urbanas e exe

cução dau rcspectivas in~raestruturas; 

- Cobertura é.\C~rofotogramétrica total da Região o resti h~içno 

cartográ~ica das ãre~s a urbanizar ainda não 2xecutadas. 

A1'ffHENTE 

A complex:i.dad0 deste süctor to1•3·ia dif':Í..c:i.l a en-umerv.çé'io de 

ohjPctiv0u t o q•Jc ntío impede que 1-.;e yc:conheça a sua enor,ne :i.;;1pc_i.::, 

t§ncia, considerando-se por tal quo a Rcgiijo, ~ semc].hnnça do ~u0 . 
SG ,rciri1'ica a r:.::Ívr,l nacioné\1 t:1 ini..c:rni1.cionrd. 1 d(,v,~r-6. .-icompanív1.:;:• 

do todo~ os ~actorcs quo o i~fluenciam. 

Esl:;a::; ;:,c,;.fiC:H; 1 visànclo uma nwllloria de qual:i.dDdG ck vicl2. d,H; 

popu.l.ac.;-ôo s, po i,;sani de ccrt o p~ 1 a sa J va .r;ua r<la dos ambientes e coló

gicamentc equilibrados, as~im como pela corroeção dos j/2 cm desc

·quil{brio, tcnuo cm vista 1.d.multa:no,un0nte a célnnliz2,ç,fio de csíor

<,.:o R pnrn um mn lhor aprove :i. tament o dos potcncialidc:t de s tur:í.sti ca :3 

naturai/3. 

P.:1ra que t,-ii,<; objectJvo.s sejam _ulcm-,.e:;ndo::~ 1 propce--se o Go·,..rcr 

no adopt.;:,r as ;,:eguint0r; med.Jda.s: 

tcgida" do .r~ontc da G.uin 1 1'lcintc D:casiI e :::ctci C:i.dad0G (! con.,:,efJ_l'.C!}?:_ 

te Hcgn1nmento Geral; 

i~ ln Lo1·açuo do (1:cclc:nn mcnto Prc 1:im:Ln,,r d:\ r; He r,ervé; s da ttLa ~ 

gor:1 do Fnt~c, 11 , llP:i.eo", "Ca]dcir" tlG Faial" e do 11 S{tio Clossif:i_ .. 
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- Invent,"1r iD.ção de "Sai bre iras" e "Lixe iras"~ tendo em vis

ta ulortar as entidades competentes para o _cumprimento da J0gis

laç_,10 om vj.gor, a fim ele evitar, on.tr,} outros, o aspecto de ngreE_ 

s5.o ét pai sa geii.1;, clefe sa contra os riscos do erosão e defesa da 

do campimnot delimitando ãrcas con-

m0nthçílo pr6pria; 

' 
l) l: -~ J \.l l. <~ ç f'j {~ '·.'.'~ 'i 

li'o:" 111,;çi\c dos qLiaclros técnicos lignclos no soc·\;or; 

/'.;:,ui :-:dç:{io ele n-,a torial nn cc bsá.ri<; pnru uma me, J h.•:,r 

nal:Lcbd,J e nfic:i.&ncia do::, serviços. 

o p .::, 1· n e. i D 
. . ., ....... 

ODHAS FÚBJ,Jc~.s 
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HEnB VIAl<IA 

Unw 1~·ede v:Lnria eficaz tem especial impo:rtuncia no desenvol

vimento cconó•dco o r,;ocial c1D. Hogi.'.loe 

e ipn ir: e :Lxo t~ dn ccrnu:n.i. (':f1 çfi o·; impõe- se pro s se ~suir estas é\ cçõe s j 

tl.<1d.o o est,,.do ele de:g:cudDç,~o ele algun.s pavimentor., o per outros 

troç~;[l 8''-/';J,••·.•p1 u··h"clcto•-· .,- .. ,("'(• ..,o ~-1~.;-r('('(' ou·n (•'' coljc·'.-J-·;l. • .> J .A- ,_ , _ ~--' , _ 1 .:::, .L e ... -• _,, u _l,, ( ...... ..; 
0 

, ... .!. .... , ..._, ,._, _,_.. _._ ._, e e 

Ur1;.1 o.v;:!lc r,1c:tc,:nal e· coo:i.~dcnaclt, perrn:Lt:i.1'<1 r, obtc:nç.Eio ôe um,:1 

' liH~lilt\ :ft.1.J\\:~._-~;'qUJttoI :nr;.J~; nr,(~1.~tç1.r_ln ü rlt'. accr·d.o CO~l dS ;,1ct1..1(.:.Lf:1 (:),ri~·-· 

cupa1:1 com 11. cor.Dtrnç:f'io, mode1·niz,1ç5.o e manutençtio dus v:ias d2 e.o,, 

rn,;cU!{;:,0S lIJ:DHJCO.S 

torv8UÇÕGR que nsseguram ~ vida, motivo por que tais acções não 

pnder5o t;(.,;.' olvidad;1 :e:, d 0HL1 t:. :.l.1n:p~)rtBJ.Jci.2, d,.1 6gut,, 
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SANEAi'1ENTO D/i.SICO 

A existGncin deu~ Plano Dircctor Regional de Sanenmeuto Dâ

.sico~ don-1:iünclo a servir ele gu:1.n à oricn.toç5o e p.rogramn<;fio dn:j 

nct:i.vidn.dc~.-, do secto::.·, {: do J.ntcro~;se: iv.di.c;c.ut:í.vcl. 

Ac1·0F;cc qu,). ,1cco:cre cu.-t:i-·n 1981 e 1990 r, Dôc.acla Internacto11a:t. 

clu Í'l.gnn r, do Abu u tnc :iu.cnto o ne ::;idu.a i :::-: Conmni tflr:i.n s 9 empre en.dimun.- 0
' 

d~s Nações Unidas e sob~ 

t:od.,:,'3 ;.:s pe:tni:t:'.c;ôc.s {,E-: en.contrc:n 1 qunr..-1.:o pos.:.,lvcl~ Bcrv:irJ.,·•s ern 
f 

c.o:n n :~. ç. o e;:-· f:.t\ i, j_ ~~ .r ;~ t ,~>l' ia D ,, 

çõos da Dfcndn e progrnmHr as raspectiv~ □ nctiviJ8des. 

Com esta d:,r.cct.riz. o Go,,e.c11.c1 r,ervi•• 

çor; ccn:petcn.t.e:'.'! :no rc:.-:1ntid0 clG so corupln·Ln·· o '.'!.'_,:fo:cço que t,,tn ::-~•_:_.-

do dc.r;211vol·,,_i.clo e que condaziu a UlH~, é;it,10.l;.'10 actual de 70~~ :la 

popnlé, ç:5o clorni e :i. l L1r io. 

' . 1 sn:r-E,. ,. ]_J o :t?. < _o 
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eQUIHAMENTO UHDANO E HURAL 

A e e usei rvztç5.o, me lhorio e cn.r:i qtw cimento do pn trimó:1io e xi s 

ncçílos que serfio rcnlizndas. 

A:~1 0IO A DIVCH.3/1,S ENTIDADES 

r. 
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CO}IDNICAÇÃO SOCIAL 

Oc :rc,.e;ultadCIL, nlcanço.do,c:: co:n n po]:í.t.ic,:1 postn em pr-'1tico no 

decurso d~ ví~6ncia do I Governo Constitucion~l da Região oconso-

,r:i.d,1dc! en; porf-::::i_to clima de. 1:i.borda<h, 1 prcs:::;upostor; fu;vl::une·11t2~:_;J 

cln eo1:m1-;:i.c,·çf\o suciü.l nunw. f:'.oc:i.edade dl?mocr·f, ti.çô. 

Af:.: ·c:-iliu:-:::i.d,7.D c'.lrne:nné.íc! :,; drt !tog:iJí,.J I quer do ponto de v:i_:::;·ta ~-;e~:.. 

r;riii':i.co ,;u<,r dí'1mD::_~1-·ÓCico 1 e a copecif'icidadc, elo sector~ obrigrur. 

é1 c_~u.e n l''·•l{t:í_ca a r,eguir ~,•:!.Ja irnplcmontada grndu.almentc t 11or ·Cc.1· 

nicos :i .. ndipox11:,{1vcd_:;:: o. ronl:Lz.nç:5o elo .<~erviço :,úblico, qu,:: }:<or Jc.:_· 

11iu,; é cc::1ctido; 

1F1çi'io 0 cli:,};oluçf,o uoci.:11 co 1n-·ornov,,nclo a uLi1iza1;Jio da i.:,ua pod•J .. , 

ro.sa i:;:1-f'lD.êr:ci.r, r,nrii o p:cot;J ~,;-;so culturol e Luuwn.o cl;1 socic:)dudn 
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Cr:i..ar um Centro de DocumentaçJo po.rn apoio aos órgãos de 

Ccnuun:i.ci1çc"io Soci.aI. í 
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